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Bernardo Cabrãl e Mário Covas. o relator ouve líderes e redige fórmulas em busca do conse~so o presidente Ulysses se divide entre negociações e sessões. E sempre acha tempo para negociar

Assim se evita buraco negro
ADIRP/GUllherme R.n el

Mais do que o regiona ismo, o desejo de encontrar soluções une os pernam
e Ricardo Fiuza - .

Righi: veemência e dedo em riste pela conciliação

Quem argumentava que
riegociar sempre era

incompatível com o ritmo
acelerado das votações,
perdeu: a Constituinte

está se entendendo
e votando muito. A conversa
vem impedindo que surjam

buracos negros,
expressão que define o

impasse em plenário, quando
nenhum grupo obtém 280
votos necessários para se

aprovar qualquer matéria.
O buraco negro surgiu duas

vezes: na questão da
propriedade e na do direito de
greve do servidor. Em ambos,

foi logo superado pelo
acordo. Nesta semana, dois
temas polêmicos começam

a ser votados: a duração dos
mandatos presidenciais e
a definição do sistema de
governo. As negociações
têm sido as mais intensas
possíveis,.sobre ambos os
assuntos, visando a evitar,
justamente, o surgimento

do buraco negro, envolvendo
assuntos viscerais,
estruturais mesmo.

Nesta semana, as atenções
de todo o país, e do

mundo até, estarão voltadas
para o Brasil, pois existe

. _ a possibilidade do maior
país da América Latina
- e oitava economia do 

Ocidente - alterar métodos
quase seculares de gerência
de seus negócios, internos -

e externos. Presidencialistas
e parlamentaristas estão

se movimentando para fazer
prevalecer suas posições.
Pode-se, inclusive, chegar .
a um modelo alternativo,

que reúna vantagens dos dois
sistemas. Quanto aos próximos
presidentes, veremos se terão
4 ou 5 anos de mandato. O
de Sarney fica para depois.
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Afif, liberal, e Freire, comunista, discutem e gesticulam. Isso também é diálogo, negociaçõo



Constituinte Paes de Andrade (PMDB - CE)
Primeiro-Secretário da Câmara

Tumor do mal
Com apenas 12 agências no país, o Citibank de

tém, hoje, o maior volume de recursos privados
do Brasil, superando de longe os maiores conglome
rados bancários nacionais. A explicação é simples:
os depósitos à vista têm participação insignificante
na composição dos haveres financeiros dos bancos.
O filão de ouro do processo, na verdade, é a massa
de recursos captados nos segmentos não-monetários
da economia.

É importante assinalar que esses recursos evoluí
ram de apenas 7%, em 1964, para nada menos de
90% em fins de 1985. Como os grupos multina
cionais operam prioritária e exclusivamente com
bancos estrangeiros, e o Brasil galgou a incômoda
posição de deter a mais alta taxa de Juros do mundo,
essas empresas abandonam o processo produtivo e
orientam seus investimentos para a área da especu
lação financeira.

Em contrapartida - e até por uma questão de
reciprocidade - os bancos estrangeiros canalizam
suas aplicações para o financiamento de empresas
multínacionais, fechando-se o círculo de ferro que
oprime a economia do país. Como conseqüência,
as instituições bancárias forâneas transformaram-se
em um verdadeiro tumor maligno para a economia
nacional, em nada contribuindo para o crescimento
e a consolidação das empresas genuinamente brasi
leiras.

Os argumentos geralmente mvocados pelos defen
sores dos bancos estrangeiros limitam-se à suposta
necessidade de assegurar idêntica reciprocidade pa
ra as agências de crédito brasileiras e incorporar
ao país as mais avançadas técnicas da banca mundial.
Ora, não constitui novidade que os bancos nacionais
já conseguiram atingir padrões internacionais de efi
ciência e técnica setoriais. Ademais, as agências bra
sileiras que operam no exterior são quase sempre
deficitánas.

Outro dado importante é que a legislação estadual
norte-americana, de um modo geral, não permite
a instalação de bancos estrangeiros em seu território.
Basta dizer gue cerca de 90% dos bancos não-na
cionais dos Estados Unidos estão instalados em No
va Iorque, onde a lei é mais tolerante ou menos
xenófoba.

Assim, não há qualquer vantagem concreta para
o país a presença de bancos estrangeiros, até porque
o setor financeiro está muito bem servido pelas insti
tuições nacionais.

A meu ver, aliás, o sistema financeiro do Brasil,
dada a sua importância estratégica para custear as
atividades produtivas, deveria ser controlado pelo
estado. Todas as orgamzações financeiras deveriam
ser transformadas em SOCiedades anônimas, nas
quais o estado deteria 51% das ações, ficando o
restante de seu capital franqueado à participação
do setor pnvado da economia.

Essa solução, que emprestaria uma nova dimen
são à política econômica, parece ser fundamental
para livrar o Brasil do estigma que o persegue desde
a proclamação da independência - ser uma simples
colôma de banqueiros internacionais.

Importa destacar, ainda, que a participação do
setor financeiro na composição do Produto Interno
Bruto cresceu assustadoramente nos últimos 15
anos, superando, hoje, o próprio desempenho da
agropecuária e do setor secundário.

Como conclusão, considero vital a transformação
das instituições financeiras em poderoso mecanismo
do desenvolvimento do capitalismo brasileiro. Esse
objetivo, porém, só será alcançado na medida em
que o estado democrático e a própria sociedade con
trolarem esse segmento estratégico da economia.
Isso equivale a dizer que os bancos estrangeiros são
absolutamente dispensáveis. O Brasil e os brasileiros
não precisam deles.

Constituinte Amaury Müller
(PDT- RS)

i EXPEDIENIL _____ . .. --- '

Uma decisão
que mobiliza

A votação do sistema de governo
concentra os debates no interior da
ANC, tema que mobiliza a atenção
da própria sociedade. Pelo volume de
credenciamentos solicitados pela im
prensa estrangeira, não é exagero
afirmar que o mundo está de olho
nesta decisão. Todos sabem que uma
nação do peso e da influência mterna
cional do Brasil, ao realizar a reforma
de suas instituições políticas, altera,
também, o panorama das democra
cias na esfera mundial.

À medida que, no Brasil, se intro
duza um modelo governamental, com
a natural contingência do ambiente
nacional, um novo exemplo, uma ex
periência nova, será objeto do inte
resse de outros países e nações, ainda
mais se a Constituinte brasileira en
gendrar um sistema parlamentarista
ou presidencialista fundado na inven
ção política original e nas exigências
históricas do atual e problemático es
tágio do desenvolvimento do país.

Ao longo do processo constituinte,
o JC não perdeu de vista este tema
central. Promoveu debates, abrigou
artigos, noticiou os fatos de dentro
e de fora da instituição, abriu-se a
todas as paixões presentes na disputa
doutrinária e não escondeu sua prefe
rência por todos os caminhos que
conduzam à soberana decisão de que
é investida a Constituinte do povo
brasileiro.

Nesta edição imprimimos outra pá
gina de conquistas modernizadoras.
Os servidores públicos viram reco
nhecida a alta dignidade de suas fun
ções e aberto o caminho legal para
profundas reformas que possam res
gatar os direitos do funcionalismo e
a eficiência social do Estado.

Na edição passada, o JC trouxe pa
ra sua capa a força civilizadora da
raça negra, suas conquistas constitu
cionais e a condenação esclarecida do
racismo - Emenda Caó -, e agora
renova sua solidariedade ao 21 de
março, dia internacional consagrado
à condenação a qualquer forma ou
manifestação de racismo.

Constituinte Marcelo Cordeiro
Primeiro-Secretário da ANC

o itinerário de Ulysses
Quando a história desta Assembléia Nacio- com a sua tranqüilidade habitual, vestiu a

nal Constituinte for escrita, um capítulo todo roupa de autêntico. Foi quando se lançou
especial deverá ser dedicado à figura de Ulys- anticandidato à Presidência da República,
ses Guimarães, o homem que a faz avançar, contra o general Ernesto Geisel. Era uma
em marchas forçadas, para que o Brasil saia missão impossível, por um lado, mas auda
do arbítrio, simbolizado pela Carta de 1967, ciosa e antecipadora, por outro. Desta se-
para a luz meridiana da democracia. mente nasceria o movimento das diretas-já

Podemos dizer, sem retórica, que Ulysses e a ~?bilização de toda a op~nião pública
Guimarães hoje simboliza a consciência cí- brasileira em favor da democracia e das refor-
vica do pais, depois de percorrer um longo mas. , .
caminho. O homem da Travessia em torno Concordamos com seu apostolado CIVICO
do qual tantos brasileiros se engaj~ram, teve nas praças públicas. Divergimos, no enta~to,
o seu itmerário particular, um período forma- de Ulysses quando compareceu ao plenano
tivo que começou, na realidade, durante o p:ua receber votos".Para nós arma;a-se uma
governo do presidente Juscelino Kubitschek. gigantesca farsa eleitoral. E num umco bra-

. , . ... do, na voz do líder Alencar Furtado resumi-
A sua carreira política uncrou-se, no plano . f id d "D I

estadual em São Paulo mas foi na época mos a nossa mcon ornn a e: evo vemo.s
d JK 'UI I' ... o nosso voto ao grande ausente, o povo brasi-e que ysses a cançou os pnncrpais cen- I'"
tros de decisão. Foi ele o mais velho dos mem- erro: , ,
bros da chamada Ala Moça do PSD, na qual HOJe,Uryssese ~ensurad?, at~ mesmo pelo

ilit R t A h Cid C Ih general Joao Baptista de Figueiredo, por ter
nu i avam ena o, rc. er , . i. arva o, comparado os membros da Junta Militar de
Le?b 7rto L~al, Jose Joffily, Vieira de Meno, 69aos comediantes do cinema, os "Três Pate-
Oliveira Bnto ~ outros, enq~anto Tancredo tas". Os protestos hipócritas são os mais ridí-
~e~es era considerado o mais Jovem da Ala culos. Esqueceram-se de que Ulysses tam-

e a.. . . . bém os comparou ao Imperador Pedro I, que
Martins Rodn~ues d~!lma-o c<;>mo caute- dissolveu a Assembléia e promulgou uma

loso, mas deterrmnado, ja antevendo, mesmo Constituição, praticamente inspirada e redi-
nos. tempos da F:ente Ampla, que Ulysses gida pelos irmãos Andrada, dela expurgando
dana passos ~e glg~nte, quando chegasse a as idéias mais avançadas.
sua hora. E foi, .preclsamente, o,que ocor~e~. Quem o critica e censura? Aqueles que
Quando o Movrrnento Democrãtico Brasileí- nele reconhecem a voz que clamou no deser-
ro rejeitou a tes: da dissolução, em 196~, to, quando tantas outras se calavam. Aqueles
depois das cassaçoes.em m~ssa q.ue se seg~i- que conhecem o seu papel fundamental no
ram ao Ato Ibstlt~clOnal n .5.e a suspensao apoio a Tancredo, quando a sua própria elei-
do Congresso NaclO~al, surgma o ~ovo Ulys- ção se tornara impossível. Aqueles que o te-
ses para ,umr o partido : c~nduzl-lo, como mem como candidato à presidência da Repü-
o faz, ate a~o!a, se~ .radicalIsmos, mas com blica ou, se for o caso, ao cargo de primeiro-
um? .estrategla definida --:- a das reformas ministro, em 1988ou 89. Aqueles que sabem,
SOCI~IS num contexto de liberdade e demo- muito bem, que por trás da aparência e do
cracI~ plena. comportamento de um conservador, existe

Sentimo-nos à vontade para fazer justiça um reformador atento, rápido e sempre à
a Ulysses GUimarães. Já fomos seus críticos, espreita. Aqueles que não lhe perdoam o pa-
no auge da luta dos autênticos. pel decisivo que teve ao garantir a posse da

Nós, os autênticos, tínhamos que carregar chapa Tancredo Neves-José Sarney, na hora
a bandeira da resistência e das reformas- e, em que Tancredo foi recolhido a um hospital.
ao mesmo tempo, falar pelos companheiros Hoje, a obsessão de Ulysses é o texto cons-
perseguidos, cassados, exilados, demitidos, titucional, que ele deseja ver aprovado a 21
torturados e caluniados. Contestávamos o go- de abril, data de Tiradentes, data de Tancre-
vemo. Mais grave ainda, contestávamos o do, data do Brasil rebelde e contestatório.
regime militar-tecnocrático - e isto numa O resultado da sua visão clara são os acor-
hora em que apalavra contestatârio era consi- dos que permitiram a votação de artigos con-
derada subversiva, por remissão natural do testados e a ultrapassagem de obstáculos peri-
aparelho policial-militar ao fenômeno de gosos. A palavra de Ulysses é hoje acatada
maio de 1968, em França. por todos os partidos, tendências e agrupa-

Esta posição de vanguarda permanente, de mentos da Constituinte. O presidente trans-
força de choque, levou-nos a criticar a direção formou-se no mediador e, em última análise,
do MDB, de um modo geral, e a Ulysses no j?iz com fair plaJ" no qual todos ~odem
Guimarães, em particular. Pareciam-nos ex- confiar. E o que venficamos a cada dia que
tremaniente conciliadores com os grupos passa, ao lado da sua paciência, da sua obsti-
mais tímidos, sempre tentados à coexistência nação, da sua espantosa resistência física e
pacífica com o regime autoritário e a se trans- psicológica, que o tornou no mais jovem dos
formarem numa oposição consentida, que constituintes.
abominávamos. Ulysses, entretanto, de- Mas, o essencial é que todo mundo sabe
monstrou que a sua intenção era a de unificar que Ulysses não permitirá qualquer arranhão
o partido, infundindo-lhe coragem e coerên- à soberania e à liberdade de decisão da As-
cia, preservando o diálogo interno e abrindo sembléia Nacional Constituinte, como já tor-
as portas para as grandes massas da popula- nau bem claro, como reitera a cada instante,
ção. Tivemos com Ulysses um diálogo cons- em cada votação, negociação, acordo, trata-
tante, um diálogo crítico, rico, por vezes tur- tiva. Desse modo, o presidente da Assem-
bulento, mas sempre certos de que, para o bléia Nacional Constituinte identifica-se, ca-
presidente do partido, sem nós não haveria da vez mais, com a nação e a sua história.
partido, e de que éramos nós o fermento que
o faria crescer.

Houve um dia em que Ulysses Guimarães,
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CARTA i:: ACOMPANHE OTEXTO NA NOVA CARTA::: ACOMPANHE OTEXTO NA NOVA OAB

Servidor terá o seu sindicato

apreciar a mensagem do presi
dente da República ou do go
vernador do estado.

SUSPENSÃO
§ 3°- Nos casos dos incisos

VI e VII do art. 41, ou inciso
IV do art. 42, dispensada a
apreciação peló Congresso ou
pela Assembléia Legislativa, (;)
decreto limitar-se-á a suspen
der a execução do ato impug
nado, se essa medida bastar ad>
restabelecimento da normali~
dade.

§ 49 - Cessados os motivos
da intervenção, as autoridades
afastadas de seus cargos a eles
voltarão, salvo impedimento
legal.

Todo o texto foi aprovado
sem nenhuma emenda ou desta
que que modificasse a reda
ção, prevalecendo, assim, a
proposta, idêntica à do Cen
trão, da Comissão de Sistema
tização.
CAPÍTULovn
D4 ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA
SEÇÃO I _
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 43- A administração
pública, direta ou indireta, de
qualquer dos poderes, obede
cerá aos princípios da legalida
de, impessoalidade, moralida
de e publicidade.

Votaram: 400
Sim: 300
Não: 98
Abstenção: 2

Com esta votação foi apro
vado o capítulo inteiro da
emenda substitutiva e coletiva
do Centrão, para em seguida
serem votadas as emendas e os
destaques.
PROBIDADE

§ 1°- As reclamações rela
tivas à prestação de serviços
públicos serão disciplinadas
em lei.

§ 29 - Os atos de improbi
dade administrativa importa
rão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pú
blica, o ressarcimento ao erá
rio, na forma e gradação pre
vistas em lei, sem prejuízo da
ação penal cabível.

§ 39 - A lei estabelecerá os
prazos de prescrição para ilíci-

vemo.
Para acelerar as votações, o presidente

Ulysses Guimarães decidiu prorrogar todos
os dias as sessões até as 22 horas e convocar
os parlamentares para votação aos sábados
e domingos. Segundo o presidente da Consti
tuinte, é fundamental um quorum alto para
que as grandes questões sejam decididas por
maiorias expressivas. No Título IV, por
exemplo, está a definição do sistema de go
verno.

DECRETAÇÃO
Art. 42- A decretação da

intervenção dependerá:
I - no caso do inciso IV do

art. 41, de solicitação do Poder
Executivo coacto ou impedido,
ou de requisição do Supremo
Tribunal Federal, se a coação
for exercida contra o Poder Ju
diciário;

11 - no caso de desrespeito
à ordem ou decisão judiciária,
de requisição do Supremo Tri
bunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Tri
bunal Superior Eleitoral;

111 - de provimento, pelo
'Supremo Tribunal Federal, de
representação do Procurador
Geral da República, na hipó
tese do inciso VII do art. 41;

IV -de provimento, pelo
Superior Tribunal de Justiça,
de representação do Procura
dor-Geral da República, no ca
so de recusa à execução de lei
federal.

AMPLITUDE
§ 19 - O decreto de inter

venção, que especificará a am
plitude, prazo e condições de
execução e, se couber, nomea
rá o interventor, será subme
tido à apreciação do Congresso
Nacional ou da Assembléia Le
gislativa do Estado, no prazo
de vinte e quatro horas.

§ 29 - Se não estiver fun
cionando o Congresso Nacio
nal ou a Assembléia Legisla
tiva, far-se-ã convocação ex
traordinária, no mesmo prazo
.de vinte e quatro horas, para

fixadas nesta Constituição,
dentro dos prazos estabeleci
dos em lei.

VI- promover a execução
de lei federal, ordem ou deci
são judicial;

VII - assegurar a observân
cia dos seguintes princípios
constitucionais:

a) forma republicana, re
presentativa e democrática;

b) direitos da pessoa huma
na;

c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da

administração pública, direta e
indireta.

HIPÓTESES
Art. 41- O estado só in

tervirá em município localiza
do em seu território, e a União,
no Distrito Federal ou em mu
nicípio localizado em território
federal quando:

I - deixar de ser paga, por
dois anos consecutivos, a dívi
da fundada, salvo por motivo
de força maior;

11- não forem prestadas
contas devidas, na forma da
lei;

111 - não tiver sido aplicado
o mínimo exigido da receita
municipal ria manutençãoe de
senvolvimento do ensino;

IV-o Tribunal de Justiça
do estado der provimento a re
presentação para assegurar a
observância de princípios indi
cados na Constituição do esta
do, bem como para prover a
execução de lei, de ordem ou
de decisão judicial.

Ainda no capítulo dos servidores públicos,
a nova Carta conterá outra importante inova
ção, assegurando a aposentadoria propor
cional aos 25 anos para mulher e aos 30 anos
para o homem. Os professores com esta mes
ma idade terão aposentadoria integral.

Com um ritmo acelerado, o plenário
concluiu a votação de todo o Título IH, que
trata da Organização do Estado, e avançou
na última semana pelo Título IV, sobre a
Organização dos Poderes e o Sistema de Go-

Não houve pedido de desta
que ou votação de emenda que
modificasse a redação apresen
tadapela Comissão de Sistema
tização,: idêntica à do Centrão.

CAPÍTULO VI
DA INrERVENçÃO

Art. 40 - A União não in
tervirá nos estados e no Dis
trito Federal, salvo para:

Votaram: 396
Sim: 383
Nã o: 8
Abstenção. 5

Todo o capítulofoi aprovado
segundo os termos da redação
da Comissão de Sistematiza
ção, a mesma da emenda cole
tiva do Centrão, assim como o
caput. ;

I - manter a integridade
nacional;

11 - repelir invasão estran
geira ou de um estado em ou
tro;

lI! - pôr termo o grave
comprometimento da ordem
pública;

IV - garantir o livre exer
cício de qualquer dos poderes
estaduais;

V - reorganizar as finanças
do estado que:

a) suspender o pagamento
da dívida fundada por mais de
dois anos consecutivos, salvo
motivo de força maior;

b) deixar de entregar aos
municípios receitas tributárias

Uma semana de negociação envolvendo
o relator Bernardo Cabral (PMDB - AM)
e todas as lideranças partidárias da Consti
tuinte acabou resolvendo o impasse surgido
na votação do direito à sindicalização e à
greve para os servidores públicos civis.

O dispositivo, finalmente votado na última
quinta-feira, 17, garantiu aos servidores pú
blicos civis apenas o direito à sindicalização,
mas prevê o direito de greve que deverá ser
regulamentado em legislação complementar.

ADlRP/Guilherme Ran el
Título III - da Organização do Es

tado (continuação)

CAPÍTULO V
DO DISTRITO FEDERAL

Art. 38- O Distrito Fede
ral, dotado de autonomia polí
tica, legislativa, administrativa
e financeira, nos termos desta
Constituição, será administra
do por governador e disporá I

de Câmara Legislativa.

Votaram: 425
Sim: 413
Não: 9
Abstenção: 3

Nesta votação foi aprovado
não só o caput como também .
todo o textó da emenda coletiva O plenàrto inteiroaplaude quando é superadoo buraco negro geradopela questãodos servidores
do Centrão relativoao capítulo.

§ 1°- A eleição do gover
nador, observada a regra do
art. 91, e dos deputados distri
tais, coincidirá com a dos go
vernadores e deputados esta
duais para mandato de igual
duração.

DEPUTADOS
§ 2°- Aos deputados -dis

tritais e à Câmara Legislativa
aplica-se o disposto no art. 29.

§ 3° - O Distrito Federal,
vedada a sua divisão em muni
cípios, reger-se-á por lei orgâ
nica, aprovada por dois terços
da Câmara Legislativa.

COMPETÊNCIAS
§ 4°- Lei federal disporá

sobre a utilização, pelo gover
1\0 do Distrito Federal, das po
lícias civil e militar e do corpo
de bombeiros militar.

§ 59 - Ao Distrito Federal
são atribuídas as competências
legislativas reservadas aos es
tados e municípios.

SEÇÃO 11 ,
DOS TERRITORIOS

Art. 39 - Lei federal dis
porá sobre a organização admi
nistrativa e judiciária dos terri
tórios.

§ 19 - Os territórios pode
rão ser divididos em municí
pios, aos quais se aplicará, no
que couber, o disposto no Ca
pítulo IV deste título.

§ 2°- As contas do gover
no do território serão subme
tidas ao Congresso Nacional,
com parecer prévio do Tribu
nal de Contas da União.
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tos praticados por qualquer
agente, servidor ou não, que
cause prejuízos ao erário,
ressalvadas- as respectivas
ações de ressarcimento.

Não houve qualquer emenda
para estes três parágrafos, sen
do mantido o texto da emenda
substitutiva do Centrão.
IGUALDADE

§ 4°- A revisão geral da
remuneração dos servidores
públicos, civis e militares, far
se-á sempre na mesma época
e com os mesmos índices.

Votaram: 433
Sim: 301
Não: 118
Abstenção: 14

o resultado acima aprovou
destaque do constituinte Eduar
do Bonfim (PC do B - AL),
pelo qual prevaleceu o texto da
Comissão de Sistematização.
ANTIMARAJÁ

§ 5°- A lei fixará o limite
máximo e a relação de valores
entre a maior e a menor remu
neração dos servidores públi
cos da administração direta ou
indireta, observados, como li
mites máximos e no âmbito dos
respectivos poderes, os valores
percebidos como remunera
ção, em espécie, a qualquer tí
tulo, por membro do Congres
so Nacional, ministros do Su
premo Tribunal Federal e mi
nistros de Estado e seus corres
pondentes nos estados e muni
cípios.

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

Com esta votação foi rejei
tada parte do texto do Centrão,
que obrigava o reajuste em va
lores reais, a partir de um pedi
do de votação em separado soli
citado pelo constituinte Mário
Covas (PMDB - SP).
EQUIPARAÇÃO

§ 6°- Os vencimentos- dos
cargos do Poder Legislativo e
do Poder Judiciário não pode
rão ser superiores aos pagos
pelo Poder Executivo. A lei as
segurará aos servidores da ad
ministração direta e autarquias
isonomia de vencimentos entre
cargos de atribuições iguais ou
assemelhados do mesmo poder
ou entre servidores dos Pode
res Executivo, Legislativo e Ju
diciário, ressalvadas as vanta
gens de caráter individual e as
relativas à natureza ou ao local
de trabalho.

Votaram: 434
Sim: 426
Nâ o : 5
Abstenção: 3

o texto acima é resultado de
uma fusão de emendas dos
constituintes Alfredo Campos
(PMDB - MG), Waldeck Or
nélas (PFL - BA) e Virgildá
sio de Senna (PMDB - BA).

RESPONSABILIDADE
§ 7°- As pessoas jurídicas

de direito público e as de direi
to privado prestadoras de ser
viços públicos responderão pe
los danos que seus agentes,
nesta qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito
de regresso contra o responsá
vel nos casos de dolo ou culpa.

§ 8°- E vedada a vincula
ção ou equiparação de venci
mento, para efeito de remune
ração de pessoal do serviço pú
blico, ressalvado o disposto no
§ 6° deste artigo.

Não houve emendas para es
tes dispositivos, permanecendo
o texto da emenda substitutiva
do Centrão.
ACUMULAÇÃO

§ 9°- É vedada a acumu
lação remunerada de cargos,
empregos e funções públicas,
exceto:

I - a de dois cargos de pro
fessor;

II - a de um cargo de pro
fessor com outro técnico ou
científico;

III - a de dois cargos priva
tivos de médico.

§ 10 - A acumulação so
mente será permitida quando
houver compatibilidade de ho
rários.

§ 11-A proibição de acu
mular estende-se a cargos, fun
ções ou empregos em autar
quias, empresas públicas, so
ciedades de economia mista e
fundações mantidas pelo Po
der Público.

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

Os dispositivos acima que
tratam da acumulação de car
gos são resultado de uma fusão
de emendas dos constituintes
Afonso Arinos (PFL - RJ)
Joaquim Francisco (PFL 
PE) e Arnaldo Faria de Sá
(PTB - SP).
INDEXAÇÃO

§ 12 - Os acréscimos pecu
niários percebidos por servidor
público não serão computados
nem acumulados, para fins de
concessão de acréscimos ulte
riores, sob o mesmo título ou
idêntico fundamento: -

§ 13 - Aplica-se à adminis
tração pública em geral na con
dição de contratante ou contra
tada, o disposto no art. 8°, §
3°.

Não foram apresentadas
emendas para estes dois dispo
sitivos, mantendo-se o texto do
Centrão.
PUBLICIDADE

§ 14 - A publicidade dos
atos, programas, obras, servi
ços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter
educativo, informativo ou de
orientação social, dela não po
dendo constar nomes, símbo
los ou imagens que caracteri
zem promoção pessoal de au-

toridades ou funcionários pú
blicos.

Votaram: 423
Sim: 403
Não: 5
Abstenção: 15

o texto acima é fruto de uma
emenda aditiva de autoria dos
constituintes Airton Cordeiro
(PFL- PR), Chico Humberto
(PDT - MG) e Carlos Mos
coni (PMDB - SP).

SEÇÃO 11
DOS SERVIDORES
PÚBLICOS

Art. 44 - Os cargos, em
pregos e funções públicos são
acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos esta
belecidos em lei.

§ 1°- A primeira investi
dura em cargo ou emprego pú
blico, sob qualquer regime, da
União, dos estados, do Distrito
Federal, dos municípios e dos
territórios, depende sempre de
aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas
e títulos, ressalvadas as nomea
ções para cargo ou comissão
declarados de livre .nomeação
e exoneração. O prazo de vali
dade do concurso será de dois
anos, prorrogáveis por uma
vez, por igual período. A não
observância do disposto neste
parágrafo implicará a nulidade
do ato e a punição da autori
dade responsável nos termos
da lei.

Votaram: 416
Sim: 300
Não: 96
Abstenção: 20

o texto do § 10 é fruto de
fusão de emendas dos consti
tuintes Waldeck Ornélas (PFL
- BA), José Richa (PMDB
PR), Eraldo Trindade (PFL
AP) e Octávio Elísio (PMDB
-MG).

ESTABILIDADE
§ 2°- A União, os estados,

o Distrito Federal e os municí
pios instituirão, no âmbito de
sua competência, regime jurí
dico único para os servidores
da administração pública dire
ta, das autarquias e das funda
ções públicas, bem como pla
nos de carreira.

§ 3° - São estáveis, após
dois anos de efetivo exercício,
os servidores nomeados me
diante concurso público. Ex
tinto o cargo ou declarada a
sua desnecessidade, o servidor
estável ficará em disponibilida
de remunerada, até seu ade
quado aproveitamento em ou
tro cargo.

§ 4°- Somente será admi
tido candidato habilitado em
concurso público após a inves
tidura dos aprovados em con
curso anterior, observados os
prazos de validade constantes
do edital de convocação.

§ 59 - Os cargos em comis
são e funções de confiança na
administração pública serão

exercidos, preferencialmente,
por servidores ocupantes de
cargo de carreira técnica ou
profissional, nos casos e condi
ções previstos em lei.

Não houve qualquer emenda
para os quatro dispositivos aci
ma, permanecendo o texto da
emenda substitutiva do Cen
trão.

SINDICALIZAÇÃO
§ 6°- É garantida ao servi

dor público civil o direito à li
vre associação sindical. O di
reito de greve será exercido
nos termos e nos limites defini
dos em lei complementar.

Votaram: 459
Sim: 434
Não: 14
Abstenção: 11

A votação deste dispositivo
só foi realizada quinta-feira
(17), depois de uma semana de
negociação entre o relator Ber
nardo Cabral (PMDB - AM)
e as principais lideranças dos
partidos políticos na Consti
tuinte. Assinaram o texto os
constituintes José Lins (PFL
CE), Eduardo Jorge (PT 
SP), Ademir Andrade (PSB 
AM), Messias Soares (PTR
RJ), Haroldo Lima (PC do B
- BA), Joaquim Bevilacqua
(PTB - SP), Geraldo Campos
(PMDB - DF), Roberto Frei
re (PCB - PE), Vivaldo Bar
bosa (PDT - RJ), Ricardo
Izar (PFL - SP), Amaral Net
to (PDS - RJ), AfifDomingos
(PL - SP), e Gastone Righi
(PTB- SP).

RESERVA

§ 7°- A lei reservará per
centual dos empregos públicos
para as pessoas portadoras de
deficiência e definirá os crité
rios de sua admissão.

Votaram: 361
Sim: 350
Não: 3
Abstenção: 8

Com esta votação foi apro
vado destaque do constituinte
Luiz Salomão (PDT - RJ),
que suprimiu do texto a expres
são "física", que vinha logo
após "deficiência".

TEMPORÁRIO

§ 8°- A lei estabelecerá os
casos de contratação por tem
po determinado para atender
necessidade temporária de ex
cepcional interesse público.

§ 99 - Aplica-se, ainda, nos
termos da lei, aos servidores
da administração pública o dis
posto nos incisos IV, VI, VII,
VIII, IX, XI, XII, XIV, XV,
XVI, XVII, XIX, XX e XXII
do art. 8°

Votaram: 341
Sim: 334
Não: 2
Abstenção: 5

O texto acima é fruto de fu
são de emendas dos constituin
tes Waldeck Ornélas (PFL 
BA), Geraldo Campos
(PMDB - DF) e Antonio Ma
riz (PMDB - PB).

APOSENTADORIA

Art. 45 - O servidor será
aposentado:

I - por invalidez;
II - compulsoriamente aos

setenta anos;
III - voluntariamente:
a) aos 35 anos de serviço pa

ra o homem e aos 30 para a
mulher, facultado o requeri
mento, nos termos da lei, de
aposentadoria proporcional
aos 30 e 25 anos de serviço,
respectivamente;

b) após 30 anos de efetivo
exercício em funções de magis
tério, se professor, ou 25 anos,
se professora;

c) aos 65 anos de idade, se
do sexo masculino ou aos 60
anos se do feminino, propor
cionalmente ao tempo de ativi
dade, na forma da lei.

§ 1°- Lei complementar
poderá estabelecer exceções
ao disposto no inciso Il, alínea
a, deste artigo, no caso de
exercício de atividades consi
deradas penosas, insalubres ou
perigosas.

§ 2°- A lei disporá sobre a
aposentadoria em cargos ou
empregos temporários.

§ 3°- O tempo de serviço
público federal, estadual ou
municipal será computado in
tegralmente para os efeitos da
aposentadoria e disponibilida
de.

Votaram: 369
Sim: 314
Não: 37
Abstenção: 18

Todo o dispositivo que trata
da aposentadoria do servidor
público foi resultado da fusão
de emendas e destaques assina
dos por 25 constituintes.

TEMPO DE SERVIÇO
Art. 46 - Os proventos da

aposentadoria serão:
I - integrais, quando o ser

vidor:

a) contar o tempo de serviço
exigido na forma do disposto
no item III do artigo anterior;

b) sofrer invalidez perma
nente, por acidente em servi
ço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou
incurável, especificados em lei.

11- proporcionais ao tem
po de serviço, nos demais ca
sos.

Não houve qualquer emenda
para este dispositivo, permane
cendo o texto da emenda substi
tutiva do Centrão.
INATIVIDADE

Art. 47 - Os proventos da
inatividade serão revistos na
mesma proporção e na mesma
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INCENTIVOS

Art. 54 - Os incentivos re
gionais compreenderão, além
de outros, na forma da lei:

I - igualda~e de tarifas, fre
tes, seguros e outros itens de
custos e preços de responsabi
lidade do Poder Público.

H - juros favorecidos para
financiamento de atividades
prioritárias;

lU - isenções, reduções ou
deferimento temporário de tri
butos federais devidos por pes
soas físicas ou jurídicas.

Não houve votação que mu
dasse o texto aprovado, que foi
o do Centrão, por sua vez,
idêntico ao da Comissão de Sis
tematização.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO
DOS PODERES E DO
SISTEMA DE GOVERNO
CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO
SEÇÃO I
DO CONGRESSO
NACIONAL

Art. 54 - O Poder Legis
lativo é exercido pelo Congres
so Nacional, que se compõe da
Câmara dos Deputados e do
Senado Federal.

Toda a Seção lI! foi apro- 446
vada segundo a redação ofere- Votaram:
cida pelo Centrão, que é a mes- Sim: 359
ma da Comissão de Sistemati- Não: 81
zação, não acontecendo, por-
tanto, nenhuma emenda ou pe- Abstenção: 6
dido de destaque votado. Com essa votação foi apro-
SEÇÃO IV _ vado o caput e mais t040 o Ca-
DAS REGIOES pítulo I, nos termos da emenda

coletiva do Centrão, ressalva-
Art. 52 - Para efeitos ad- dos os destaques.

ministrativos, a União poderá
articular a sua' ação em um CÂMARA
mesmo complexo geoeconômi- Art. 55 - A Câmara dos
co e social, visando ao seu de- Deputados compõe-se de re
senvolvimento e à redução das presentantes do povo, eleitos
desigualdades regionais. em cada estado e território e

Essa redação aprovada foi a no Distrito Federal, através do
oferecida pela Comissão de Sis- sistema proporcional.
tematização, igual à da emenda § 1°- Cada legislatura terá
coletiva do Centrão. Foi rejei- duração de quatro anos, salvo
tada pelo Plenário emenda da dissolução da Câmara dos De
constituinte Márcia Kubitschek putados, hipótese em que, com
(PMDB - DF) que criava .a a posse dos deputados, após as

'Região Integrada do Planalto' eleições extraordinárias, será
Central, gerida por um conse- iniciado novo período quadrie-
lho de representantes da União, nal. .
Distrito Federal e dos estados Até aqui, a redação aprova
de Goiás e de Minas Gerais, da foi a apresentada pelo Cen
cujo objetivo seria o de promo- . trão e pela Comissão de Siste
ver ações de interesse comum- matização, idênticas.
do Distrito Federal e dos muni- . NÚMERO,
cípios vizinhos. .

. § 29 - O número de deputa-
I INTEGRAÇÃO dos.por estado.ou pelo Distrito
I Federal, será estabelecidoParágrafo ú nico - Lei com- , ,

por lei complementar, propor-
plementar disporá sobre: '. cionalmente à população', pro-

l - as condições para inte- cedendo-se aos ajustes neces
gração de regiões em desenvol- sários no ano anterior às elei
vimento;. ções, de forma a que nenhum

U - a composição dos orga- estado ou o Distrito Federal te-
nismos regionais. nha menos de 8 ou mais de 70
PLANOS deputados, assegurada a irre

dutibilidade das atuais repre-
Art. 53 - Os organismos sentações.

regionais executarão planos re- Votaram ..
gionais, integrantes dos planos
nacionais de desenvolvimento Sim:
econômico e social, aprovados N-ao:conjuntamente com estes, na
forma da lei. Abstenção:

permanecer nessa situação, ser
promovido por antiguidade,
contando-se-lhe o tempo de
serviço apenas para aquela
promoção e transfêrencia para
a reserva. Depois de dois anos
de afastamento, contínuos ou
não, será transferido para a
inatividade.

§ 4°- Ao militar são proi
bidas a sindicalização e a gre
ve.

§ 5° - Os militares, en
quanto em efetivo serviço, não
poderão estar filiados a parti
dos políticos. .
PENALIDADES

§ 69 - O oficial das Forças
Armadas só perderá o posto e
a patente se for julgado indig
no do oficialato ou com ele in
compatível, por decisão de tri
bunal militar de caráter perma
nente; em tempo de paz, ou
de tribunal especial em tempo
de guerra. ,'. '

§ .79 - Oficial condenado
por tribunal civil ou militar à
pena' restntiva da liberdade in
dividual superior a dois anos',
por sentença condenatória'
transitada em julgado, será
submetido ao julgamento pre~

visto no parágràfo anterior.

INATIVIDADE
§ 8~ - A lei estabelecerá os

limites de idade e outras condi
ções de transferência do servi
dor militar para a inatividade.

§ 9°- Aplica-se aos servi
dores, a que se refere este arti
go, e seus pensionistas, o dis
posto no art. 48.
VENCIMENTOS

§ 10 - Os vencimentos dos
servidores militares são irredu
tíveis, sujeitos, entretanto, aos
impostos gerais, inclusive o de
renda e os extraordinários.

..
~_.

Os entendimentos se processaram intensamente, mas não impediram. o fluxo das votaçoes

ministrativo no qual lhe seja
assegurada ampla defesa.

Parágrafo ünico - Invali
daaa por sentença a demissão,
o servidor será reintegrado e
o eventual ocupante da vaga
reconduzido ao cargo de sua
origem sem direito à indeniza
ção, ou aproveitado em outro
cargo ou ainda posto em dispo
nibilidade.

Estes dois dispositivos não
foram alvo de emenda, perma
necendo o texto da emenda
substitutiva do Centrão.

SEÇÃO 11
DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MILITARES

Art. 50"":"'- São servidores
militares federais os integran
tes das Forças Armadas e esta
duais, os das polícias militares
e dos corpos de bombeiros mi
litares dos estados, dos territó
rios e do Distrito Federal.

§ 19 - As patentes, com as
prerrogativas, os direitos e de
veres a elasinerentes, são asse
guradas .em toda a plenitude
aos oficiais da ativa, da reser
va, oureformados das Forças
Armadas, das polícias milita
res é dos corpos de bombeiros
militares dos estados, dos terri
tórios 'e "do Distrito Federal,
sendo-lhes privativos os títu
los, postos e uniformes milita
res.
PROIBIÇÕES

§ 29 - O militar em ativida
de que aceitar cargo público
civil permanente será transfe
rido para a reserva.

§ 3°r-r- O militar da ativida
de que aceitar o cargo, empre
go ou função pública tempo
rária, não eletiva, ainda que da
administração indireta, ficará
agregado ao respectivo quadro
e somente poderá, enquanto

data, sempre que se modificar
a remuneração dos servidores
em atividade, bem como serão
estendidos aos inativos quais
quer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos
servidores em atividade, inclu
sive quando decorrentes da
transformação ou reclassifica
ção do cargo ou função em que
se deu a aposentadoria ou a re
forma, na forma da lei.

Parágrafo único - O bene
fício de pensão por morte cor
responderá à totalidade dos
vencimentos ou proventos do
servidor falecido, observado o
disposto no caput, até o limite
estabelecido em lei.

Votaram: 365
Sim: 360
Não:
Abstenção: 5

o texto acima é resultado da
fusão de emendas de 12 consti
tuintes de diversos partidos e
votado em acordo com os prin
cipais grupos e lideranças den
tro da Constituinte.

MANDATO ELETIVO
Art. 48 - Ao servidor pú

blico, em exercício de mandato
eletivo, aplicam-se as seguintes
disposições:

·1 - tratando-se de mandato
eletivo federal ou estadual, fi
cará afastado de seu cargo, em
prego ou função; ,

II - Investido no mandato
de prefeito, será afastado do
cargo, emprego ou função,
sendo-lhe facultado optar pela
sua remuneração;

IH - investido no mandato
de vereador, havendo compa
tibilidade de 'horários, perce
berá as vantagens do seu cargo,
emprego ou função, sem pre
juízo dos subsídios a que faz
jus. Não havendo compatibi
lidade, aplicar-se-á norma pre
vista no item H deste artigo;

IV - em qualquer caso que
exija o afastamento para o

, exercício de mandato eletivo,
seu tempo de serviço será con
tado para todos os efeitos le
gais, exceto para promoção

, por merecimento;
: V"":"" para efeito de benefício

, previdenciário, no caso de
afastamento, os valores serão
determinados como se no exer
cício estivesse.

,Votaram: 350
'Sim: 294

. Não: 45
Abstenção: 11
, o texto ácima é resultado de
uma fusão de emendas dos
constituintes Waldeck Ornélas
(PFL - BA), Michel Temer
(PMDB - SP), Darcy Pozza
(PDS - RS), José Jorge (PFL
- PE) e Mária Lúcia
(PMDB-AC).
ESTABILIDADE

Art. 49 - O servidor públi
co estável só perderá o cargo
em virtude de sentença judi
cial ou mediante processo ad-
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ral da República e o procura
dor-geral da União nos crimes
de responsabilidade;

III - aprovar previamente,
por voto secreto, após argüição
em sessão pública, a escolha
dos titulares dos seguintes car
gos, além de outros que a lei
determinar:

a) de magistrados, nos casos
estabelecidos nesta Constitui
ção;

b) de um terço dos ministros
do Tribunal de Contas da
União, indicados pelo presi
dente da República;

c) dos governadores de ter
ritórios;

d) do presidente e dos dire
tores do Banco Central do Bra
sil'

~) do procurador-geral da
República.

IV - aprovar previamente,
por voto secreto, após argüição
em sessão secreta, a escolha
dos chefes de missão diplomá
tica de caráter permanente;

V - autorizar operações ex
ternas de natureza financeira
de interesse da União, dos es~
tados, do Distrito Federal, dos
territórios e dos municípios;

VI - fixar, por proposta do
primeiro-ministro, limites glo
bais para o montante da dívida
consolidada da União, dos es
tados e municípios;

VII - dispor sobre limites
globais e condições para as
operações de crédito externo
e interno da União, dos esta
dos, do Distrito Federal e dos
municípios, de suas autarquias
e demais entidades controladas
pelo Poder Público federal;

VIII - dispor sobre limites
e condições para a concessão
de garantia da União em ope
rações de crédito externo e in
terno;

IX - estabelecer limites
globais e condições para o
montante da dívida mobiliária
dos estados, do Distrito Fede
ral e dos municípios;

X - suspender a execução,
no todo ou em parte, de lei
declarada inconstitucional por
decisão definitiva do Supremo
Tribunal Federal;

XI - aprovar, por maioria
absoluta e por voto secreto, a
exoneração, de ofício, do pro
curador-geral da República an
tes do término de seu mandato.

Parágrafo único - Nos ca
sos previstos nos incisos I eU,
funcionará como presidente do
Supremo Tribunal Federal, li
mitando-se a condenação, que
somente será proferida por
dois terços dos votos do Sena
do Federal, à perda do cargo,
com inabilitação, por oito
anos, para o exercício de fun
ção pública, sem prejuízo das
demais sanções judiciais cabí
veis.

Todo o texto foi aprovado se
gundo termos da emenda cole
tiva do Centrão, sem emenda
ou destaque aprovados que
possibilitassem mudanças.

Art. 62 - Compete privati
vamente à Câmara dos Depu
tados:

I - autorizar, por dois ter
ços de seus membros, a instau
ração de processo contra o pre
sidente da República, o pri
meiro-ministro e os ministros
de estado;

U - proceder à tomada de
contas do primeiro-ministro,
quando não apresentadas ao
Congresso Nacional dentro de
sessenta dias após a abertura
da sessão legislativa;

UI - aprovar:

a) por maioria absoluta e
por iniciativa de um quinto de
seus membros, a moção de
censura;

b) pela maioria de seus
membros, voto de confiança;

IV - recomendar ao pri
meiro-ministro o afastamento
de detentor de cargo ou função
de confiança no governo fede
ral, inclusive na administração
indireta; .

V - eleger, por maioria ab
soluta, o primeiro-ministro,
nos termos desta Constituição.

Até aqui o texto aprovado foi
o da emenda do Centrão, que
é idêntico ao da Comissão de
Sistematização.
SEÇÃO IV
DO SENADO FEDERAL

Art. 63 - Compete privati
vamente ao Senado Federal:

I - processar e julgar o pre
sidente da República e o pri
meiro-ministro nos crimes de
responsabilidade e os ministros
de Estado nos crimes da mes
ma natureza, conexos com
aqueles;

,II.-processar e julgar os
mmistros do Supremo Tribu
nal Federal, o procurador-ge- .

SEÇÃP IH
DACAMARA
DOS DEPUTADOS

Art. 61 - Salvo disposição
constitucional em contrário, as
deliberações de cada Casa e
de suas comissões serão toma
das por maioria dos votos, pre
sente a maioria absoluta de
seus membros.

Toda a Seção II foi aprovada
de acordo com os termos da
emenda coletiva do Centrão,
sem matéria votada que mudas
se a redação.

trinta dias, bem como o forne
cimento de informações falsas.

REGIMENTO
Art. 60 - É da competên

cia exclusiva de cada uma das
Casas do Congresso Nacional
elaborar seu regimento interno
e dispor sobre organização,
funcionamento, política, cria
ção, transformação ou extin
ção de cargos, empregos e fun
ções de seus serviços e fixação
da respectiva remuneração,
observados os parâmetros es
tabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias.

, MAIORIA

MINISTROS
Art. 59 - A Câmara dos

Deputados e o Senado Fede
ral, ou qualquer de suas comis
sões, poderão convocar o pri
meiro-ministro e os ministros
de estado para prestar, pes
soalmente, informações sobre
assunto previamente determi
nado, importando a ausência,
sem justificação adequada, em
crime de responsabilidade.

§ 1°- As Mesas da Câmara,
dos Deputados e do Senado
Federal poderão encaminhar
pedidos escritos de informação
aos ministros de estado.

§ 2°- Importa em crime de
responsabilidade a recusa, ou
o não atendimento no prazo de .

aprovado o texto do inciso XI,
oferecido pela Comissão de Sis
tematização e que não constava
da emenda substitutiva do Cen
trão. A proposta aprovada foi
de autoria dos constituintes Plí
nio de Arruda Sampaio (PT
SP) e Fernando Henrique Car
doso (PMDB - SP).

XII -'- apreciar os atos de
concessão e renovação de con

.cessão de emissoras de rádio

.e televisão;
XIII - escolher dois terços

dos membros do Tribunal de
Contas da União;

XIV - aprovar iniciativas
do Poder Executivo referentes
a atividades nucleares;

XV - autorizar a explora
ção de riquezas minerais em
terras indígenas;

XVI - aprovar, previamen
te, a alienação ou concessão de
terras públicas com área supe
rior a dois mil e quinhentos
hectares.

375
356
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Abstenção: 12

Com essa votação ficou

Votaram:
Sim:
Não:

CARTA::: ACOMPANHE OTEXTO NA NOVA CARTA: :: ACOMPANHE OTEXTO NA NOVA CAR
Essa votação aprovou uma e extinção de cargos, empregos ADlRP/Guilherme ~angel

fusão de emendas dos consti- e funções públicas;
tuintes Dirce Tutu Quadros XI -criação, estruturação
(PTB - SP), Ricardo Izar e atribuições dos ministérios e
(PFL - SP), Airton Sandoval órgãos da administração públi
(PMDB - SP), Ulysses Gui- ca;
murães (PMDB - SP), Geral- XII - sistema nacional de
do Alckmin Filho (PMDB - radiodifusão, telecomunica
SP) e Sandra Cavalcanti (PFL ções e comunicação de massa;
- RI). XIII - matéria financeira,

§ 3"- Excetuado o de Fer- cambial e monetária, institui
nando de Noronha, cada terri- ções financeiras e suas opera
tório elegerá quatro deputa- ções;
dos. XIV - normas gerais de di-
SENADO reito financeiro;

Art. 56 _ O Senado Fede- XV - captação e garantia
da poupança popular;

ral compõe-se de representan- XVI - moeda, seus limites
tes dos estados e do Distrito de emissão e montante da dívi
Federal, eleitos segundo o da mobiliária federal.
princípio majoritário.
MANDATO Ficou mantida a redação da

emenda coletiva do Centrão,
.§ 1°- Cada estado e o Dis- id~nt~ca à apresentada pela Co

trito Federal elegerão três se- missao de Sistematização.
nadores, com mandato de oito COMPETÊNCIA
anos.

§ 20 _ A representação de Art. 58 - É da competên-
cada estado e do Distrito Fede- cia exclusiva do Congresso Na
ral será renovada de quatro em cional:
quatro anos, alternadamente I - aprovar, ou não, trata
por um e dois terços. ' dos e acordos internacionais ou

§ 3° - Cada senador será atos que acarretem encargos
eleito com dois suplentes. ou compromissos gravosos ao

Não houve emendas ou des- patrimônio nacional;
taques aprovados que transfor- U - autorizar o presidente
massem o texto da emenda co- da República a declarar guer
letiva do Centrão, também nos ra, a celebrar a paz, a permitir
mesmos termos do apresenta- que forças estrangeiras transi- Para cada matéria, novas conversas
do pela Comissão de Sistema- tem pelo território nacional ou
tização. nele permaneçam temporaria-
SEÇÃO II mente, ressalvados os casos
DAS ATRIBUIÇÕES DO previstos em lei;
CONGRESSO NACIONAL UI - autorizar o presidente

Art. 57 _ Cabe ao Con- da República ou o primeiro-
mínístro a se ausentar do país,

gresso Nacional, com a sanção quando a ausência exceder a
d? presidente da República, quinze dias;
dispor sobre todas as matérias IV - aprovar ou suspender
de competência da União, res- o estado de defesa, o estado
salvadas as especificadas nos de sítio e a intervenção federal;
arts. 59, 64 e 65, e especial- V - aprovar a incorpora-
mente sobre: ção, a subdivisão ou o des-

I ---:sistema tributário, arre- membramento de áreas de ter-
cadação e distribuição de ren- ritórios ou estados, ouvidas as
das; respectivas assembléias legisla-

.U - plano plurianual, dire- tivas;
tnzes orçamentárias, orçamen- VI - mudar temporaria-
to anual, operações de crédito mente a sua sede;
dívida pública e emissões dd VU - fixar para cada exer-
curso forçado; cício financeiro a remuneração

III - fixação e modificação do presidente da República, do
dos.efetivos das Forças Arma- primeiro-ministro e dos minis-
das; tros de estado;

IY ---:plan<?s e 'programas VIII - julgar anualmente
nacionais, regionais e setoriais as ~onta~ prest~das pelo pri-
de desenvolvimento; meíro-rmnístro e apreciar os

V -limites do território na- relatórios sobre a execução dos
cional, espaço aéreo e maríti- planos de governo;
mo e bens do domínio da IX - fiscalizar e controlar,
União; conjuntamente, ou por qual-

VI - transferência tempo- quer das Casas, os atos do Po-
rária da sede do governo fede- der Executivo, inclusive os da
ral; administração indireta;

VU - concessão de anistia' X - autorizar referendo e
VIII - organização admi~ plebiscito;

nistrativa e judiciária do Minis- XI - sustar os atos norma-
tério Público e da Defensoria tivos do Poder Executivo que
Pública da União e dos Territó- exorbitem do poder regula-
rios e organização judiciária do mentar ou dos limites de dele-
Ministério Público e da Defen- gação legislativa;
soria Pública do Distrito Fede
ral'

IX - critérios para classifi
cação de documentos e infor
mações oficiais sigilosos e pra
zos para a sua desclassificação'

X - criação, transformaçã~

~ Jornal da Constituinte
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Nordestinos
têm apoio de
F. Henrique

A luta por uma nova política de desenvolvimento regional
no País, encabeçada pelas bancadas do Norte/Nordeste/Cen
tro-Oeste, ganhou esta semana inesperado e forte aliado: o líder
do PMDB no Senado, Fernando Henrique Cardoso, que assegu
rou apoio da bancada de São Paulo às questões de interesse
daquelas regiões, por entender que elas são "justas e se destinam
a reduzir as desigualdades regionais, contra as quais nos insurgi
mos".

O compromisso de Fernando Henrique Cardoso foi anunciado
no Plenário da Constituinte, durante a votação da emenda que
estabelece a nova composição da Câmara Federal, sendo bem
recebida pelos principais coordenadores do Movimento Norte/
Nordeste/Centro-Oeste, cujo objetivo principal é a eliminação
gradativa das disparidades inter-regionais hoje observadas no
~~. ' Para os representantes das regiões mais pobres, o fim da disparidade deve vir com a nova Carta

.Jaguaribe quer parlamentarismo e faz alerta
O professor e sociólogo Hélio Jaguaribe defen

deu a implantação do parlamentarismo, em debate
coordenado pelo senador José Richa (PMDB 
PR) e do qual participaram vários constituintes.
Na opinião de Jaguaribe, deixar a implantação do
novo regime para depois do término do governo

Sarney, será perigoso. Ele alertou, também, para
a possibilidade da Constituinte afinal, acabar pro
duzindo uma figura andrógina, com cabeça presi
dencialista e corpo parlamentarista. Hélio Jagua
ribe acha, entretanto, que o parlamentarismo deve
ser testado primeiro no plano federal.

ta da Constituinte para exame nos
próximos dias.

É o caso da destinação de par
cela de recursos do Imposto de
Renda e do IPI para aplicação nas
regiões Norte, Nordeste e Centro
Oeste; o fortalecimento das agên
cias de fomento; a regionalização
do Plano Plurianual de Investi
mentos; a manutenção dos incen
tivos fiscais e da Zona Franca de
Manaus e, mais importante, um
sistema tributário mais justo do
ponto de vista fiscal e social.

Em relação à reforma tributária
preconizada no projeto, lembra o
deputado José Luiz Maia que ao
longo dos últimos 50 anos as re
giões Norte, Nordeste e Centro
Oeste não chegaram a receber
nem a quarta parte dos recursos
orçamentários. Do aumento de re
cursos para estados e municípios,
da ordem de 16,7%, o parlamen
tar assegura que 9,8% serão desti
nados automaticamente para os 16
estados, 2 territórios e o Distrito
Federal, que integram estas re
giões.

Quanto à regionalização dos or
çamentos fiscal, monetário e o das
estatais, a providência assegurará
a alocação de recursos proporcio
nalmente às populações de cada
região, diminuindo gradativamen- I·

te a pobreza e dando um sentido
de unidade ao desenvolvimento
do País. A manutenção, no texto
final do projeto constitucional,
das conquistas obtidas até a fase
da Comissão de Sistematização re
presentará, sem dúvida, passo re
levante contra o final das discrimi
nações contra as regiões carentes.
Nas primeiras votações em plená
rio, nesta fase atual do I?rocesso
de elaboração constitucional, o
grupo conseguiu preservá-las.
"Mas isso é apenas uma batalha
na luta maior por uma nova polí
tica de desenvolvimento regional
no país", lembra um dos coorde
nadores do movimento.

Na realidade, existe a urgente
necessidade da sociedade brasilei
ra se conscientizar sobre o proble
ma das regiões marginalizadas
economicamente. Os pobres deste
país têm na Constituinte uma forte
esperança de alteração do quadro
atual de desequilíbrios e injustiças
sociais. Unidos, eles vão à luta
contra a erradicação da miséria.

~ uma reforma tributária que forta
leça estados e municípios a partir
da redistribuição de recursos hoje
concentrados nos cofres da União,
estará irremediavelmente com
prometido o futuro de áreas como
o Norte, Nordeste e Centro-Oes
te.

"Juntas - argumenta o depu
tado cearense Firmo de Castro 
estas regiões representam cerca de
80% do território e 41% da popu
lação brasileira, mas participam
apenas de 15% dos investimentos
federais". Segundo ele, a compati
bilização do nível de investimen
tos com o peso demográfico destas
regiões no conjunto nacional, num
período de até dez anos, é uma
das maiores reivindicações das
bancadas do Norte, Nordeste e
Centro-Oeste. "Somente assim
será possível eliminar gradativa
mente a secular miséria que casti
ga as populações das áreas po
bres", acrescenta Firmo.

O INÍCIO DA LUTA

O movimento suprapartidário
que hoje reúne os constituintes do
Norte, Nordeste e Centro-Oeste
nasceu, no início do ano passado,
dentro da representação nordes
tina.

Com a instalação da Assem
bléia Nacional Constituinte alguns
parlamentares daquela região co
meçaram a se movimentar no sen
tido de conscientizar seus colegas
para a importância do movimento
histórico, de aproveitar a oportu
nidade para incluir na futura
Constituição mecanismos destina
dos a superar o problema do dese
quilíbrio de renda no país. Daí o
movimento foi crescendo, primei
ro na própria bancada do Nordes
te, depois extrapolando para o
Norte -cujos problemas e aspira
ções são semelhantes - e maIS re
centemente, para o Centro-Oeste.

CONQUISTAS

Com um sologan sugestivo 
292 votos e uma só vontade - os
parlamentares conseguiram in
cluir no projeto constitucional al
gumas conquistas, como a apro
vada semana passada, durante a
votação do Título III, dispondo
sobre a instItucionalização das re
giões de desenvolvimento e do
planejamento regional. Outros
itens importantes constam na pau-

Norte,
Nordeste e

Centro-Oeste
detêm 80% do

território
nacional e
41% da

população.
Mas ficam
com apenas

15% dos
investimentos

federais.

Defendem eles a inclusão, na
futura Carta, de disposições capa
zes de corrigir as diferenças regio
nais, fixando-se uma política na
cional de desenvolvimento em que
as áreas mais carentes passem a
receber maiores benefícios da
União.

Entendem estes parlamentares
que sem a injeção de maiores in
vestimentos públicos nestas re
giões e sem a concretização de

meiro atacado de uma enfermida
:de social cujos sintomas cruciais
'são a miséria, a fome e a própria
morte; o segundo, caracterizado
pela opulência. Dois brasis e duas

I realidades diferentes ditadas por
,enormes desequilíbrios de renda.

MUDANÇA URGENTE
, Para a maioria dos parlamen
,tares das regiões pobres este qua
'dro precisa mudar com urgência.
Segundo eles, a ampliação dos ní-

,veis de miséria no país tende a de
bilitar a nação como um todo, im

,pedindo mesmo o exercício pleno
,da cidadania por parte de grandes
contingentes populacionais.

, Unidos num movimento supra
partidário inédito na vida do Par
lamento brasileiro, estes deputa

'dos e senadores acreditam que as
'esperanças das regiões pobres de
:obter maior participação no con
'junto das riquezas nacionais resi
dem na descentralização da eco-
nomia e da própria política desen

,volvimentista do país, ensejando,
, em conseqüência, a minimização
das desigualdades hoje observa
das em termos inter-regionais.

ADIRP/Wl1ham Prescoll

Quase sempre focalizadas na
imprensa e nos debates sobre
questões nacionais como um dos
maiores e mais duradouros pro
blemas brasileiros, as regiões po
bres - sobretudo o Nordeste 
têm, em sua história recente, pro
curado superar o estigma de áreas
inviáveis, através da arregimenta
ção de seu potencial econômico,
da capacidade empresarial e da
vontade política de suas lideran
ças, com um único objetivo: firma
rem-se como força nova e revigo
rante na economia brasileira.

Um dos melhores exemplos
desta vontade política surgiu no
ano passado dentro do Congresso
Nacional. Superpondo-se a siglas
e paixões partidárias, guerelas
pessoais ou divergências Ideológi
cas, constituintes do Norte, Nor
deste e Centro-Oeste uniram-se
em torno de objetivos comuns,
dentre os quais sobressai a inte
gração das três regiões mais po
bres do Brasil ao processo de de
senvolvimento nacional, contri
buindo para acabar com a existên
cia de dois brasis um pobre e atra
sado; outro rico e poderoso. O pri-

- Jornal da Constituinte



Greve para servidores. Mí

,
Uma nova

portal se abre
aos portadores
de deficiência

física.
A administração

pública
terá de

reservar para
eles um
per<;e~

de empregos
públicos, a
ser definido

em lei
ordinária

Jornal_da Con~

o responsável por atos de improbidade
administrativa perderá os direitos
políticos e a função pública, não poderá
dispor de seus bens, terá de ressarcir
o erário e ainda estará·sujeito à
prisão. A futura Carta é mais severa do
que a atual no trato da questão.

Outro dispositivo novo introdu
zido pela Constituinte é o que de
termina paridade entre os reajus
tes salariais dos servidores públi
cos civis e militares. "A revisão
geral da remuneração dos servi
dores públicos, civis e militares,
far-se-á sempre na mesma época
e com os mesmos índices", diz o
§ 4° do art. 43. E logo a seguir,
no § SO, a Constituinte adotou uma
proposta, também inexistente na
Constituição vigente, que visa a
combater os chamados "marajás"
da administração pública. Dispõe
esse parágrafo que "a lei fixará o
limite máximo e a relação de valo
res entre a maior e a menor remu
neração dos servidores públicos da
adrmnistração direta ou indireta,
na forma da lei, observados, como
limites máximos no âmbito dos
respectivos poderes, os valores
percebidos como remuneração,
em espécie, a qualquer título, por
membros do Congresso Nacional,
ministros do Supremo Tribunal
Federal e ministros de Estado e
seus correspondentes nos estados
e municípios". A proposta, como
se vê, busca impedir que altos fun
cionários dos três poderes da
União recebam vencimentos supe
riores aos das maiores autoridades
dos respectivos poderes.

Por outro lado, a Constituinte

MARAJÁS

importarão a suspensão dos direi
tos políticos, a perda da função
pública, a indisponibilidade dos
bens e o ressarcimento do erário,
na forma e gradação previstas em
lei, sem prejuízo da ação penal ca
bível." Tal dispositivo não existe
na Constituição vigente, que pre
vê a suspensão dos direitos políti
cos em casos de subversão e de
corrupção, mas não fala explicita
mente nos casos de Improbidade
administrativa.

deres estaduais (aqui o verbo "ga
rantir" substitui o verbo "assegu
rar" constante da Constituição vi
gente); e) reorganizar as finanças
do estado que suspender o paga
mento da dívida fundada por mais
de dois anos consecutivos, salvo'
motivo de força maior, ou deixar
de entregar aos munrcípios recei
tas tributárias (a Constituição vi
gente fala também no caso do esta
do que adotar medidas ou execu
tar planos econômicos que contra
riem as diretrizes estabelecidas em
lei federal, texto supnmido pela
Constituinte); f) promover a exe
cução de lei federal, ordem ou de
cisão judicial (quase igual à Cons
tituição vigente, apenas usando o
verbo "promover" em substitui
ção ao verbo "prover" nela utiliza
do); g) assegurar a observância
dos seguintes princípios constitu
cionais: forma republicana, repre
sentativa e democrática (a Consti
tuição vigente fala apenas em for
ma republicana representativa),
direitos da pessoa humana (isso
não consta da Constituição vigen
te), autonomia municipal e presta
ção de contas da administração
pública direta e indireta (a Ccnsti
tuição vigente fala apenas em con
tas da administração). Ainda com
relação a esse último item "g", a
Constituinte retirou quatro outros
princípios previstos na Constitui
ção vigente, a saber: temporarie
dade dos mandatos eletivos cuja
duração não excederá a dos man
datos federais correspondentes,
independência e harmonia dos Po
deres, garantias do Poder Judiciá
rio, e proibição ao deputado esta
dual de firmar contratos ou exer
cer cargo, função ou emprego em
empresas de direito público, au
tarquias, sociedade de economia
mista ou concessionária de serviço
público.

Outra mudança está se venfi
cando quanto ao prazo atribuído
ao Congresso Nacional para apre
ciar o ato de intervenção. Pela
Constituição vigente, o decreto da
intervenção deve ser submetido ao
Congresso Nacional no prazo má
ximo de cinco dias, enquanto a
Constituinte aprovou o prazo de
24 horas. Se o Congresso não esti
ver funcionando, deve ser convo
cado extraordinariamente. No to
cante à intervenção do Estado em
município, também M novidades.
A Constituição vigente prevê, en
tre os casos que justificam a inter
venção, o da impontualidade no
pagamento de empréstimo garan
tido pelo Estado. A Constituinte
suprimiu este dispositivo. Além
disso, a Constituinte modificou
também as exigências de aplicação
de recursos municipais no ensino.
A Constituição vigente prevê a
possibilidade de intervenção no
município que não aplicar, no mí
nimo, 20% de sua receita tribu
tária no ensino primário, enquan
to a futura Constituição fala ape
nas em "mínimo exigido", elimi
nando a explicitação do percen
tual de 20%.

IMPROBIDADE

Na parte relativa à administra
ção pública, uma das novidades
da futura Constituição é o § 2° do
art. 43, o qual dispõe que "os atos
de improbidade admmistrativa

No que diz respeito à interven
ção da União nos estados da Fede
ração, a futura Constituição deve
rá introduzir algumas mudanças.
Em primeiro lugar, ela não consi
dera, como o faz a Constituição
vigente, que decretar a interven
ção constitui um ato de compe
tência privativa do presidente da
república. Isso porque o texto
aprovado pela Constituinte, até o
momento, está orientado no sen
tido da adoção do regime parla
mentarista de governo, no qual a
decretação da intervenção caberia
ao primeiro-ministro. Contudo, a
futura Constituição tampouco
afirma ser a intervenção compe
tência do primeiro-ministro, limi
tando-se apenas a retirar o artigo
que, na Constituição atual, atribui
essa competência exclusivamente
ao presidente da república. Evi
dentemente, essa questão de
quem decreta a intervenção ainda
vai depender do resultado da vota
ção do regime de governo. Se pre
valecer o parlamentarismo, a in
tervenção deverá caber ao primei
ro-ministro. Se prevalecer o presi
dencialismo, o presidente da repú
blica deverá continuar sendo o res
ponsável pelo decreto de interven
ção.

Já quanto aos casos em que cabe
a intervenção as coisas estão mais
definidas. A futura Constituição
estabelece que a intervenção pode
ser decretada para: a) manter a
integridade nacional (igual à
Constituição vigente); b) repelir
invasão estrangeira ou de um esta
do em outro (também igual); c)
pôr termo a grave comprometi
mento da ordem pública (aqui há
diferenças, pois a Constituição vi
gente diz "pôr termo a perturba
ção da ordem ou ameaça de sua
irrupção, ou a corrupção no poder
público estadual"), d) grantir o
livre exercício de qualquer dos po-

eClo
Df.]

ao

Greve e sindicalização. Pe
la primeira vez, na história
constitucional brasileira, os
servidores públicos civis ad
quirem esses dois direitos,
sempre reclamados e sistema
ticamente negados ao longo
da história. Essas duas con
quistas decorrem da aprova
ção, na última quinta-feira,
pelo Plenário, por esmagado
ra maioria (434 votos a favor,
14 contra e 11 abstenções) da
proposta cujo, texto diz, tex
tualmente: "E garantido ao
servidor público civil o direito
à livre associação sindical. O
direito de greve será exercido
nos termos e nos limites defi
nidos em lei complementar."

Este dispositivo inovador,
que levou a assinatura de to
dos os líderes partidários e
que passa a figurar como o
§ 6° do art. 45 do Projeto de
Constituição, foi alcançado
em razão de Um acordo rara
superar o "buraco negro' de
pois que tanto a proposta ori
ginal da Comissão de Siste
matização quanto a emenda
do Centrão não conseguiram
"quorum" para aprovação.

A norma agora acolhida se
contrapõe frontalmente ao
disposto no art. 162 da atual
Constituição, pelo qual "não
será permitida a greve nos
serviços públicos e atividades
essenciais, definidas em lei."



is poderes ao Congresso

Luiz Cláudio Pinheiro

incluídos pela Constituinte nessa
lista, por exemplo, os seguintes in
cisos: "Fiscalizar e controlar, con
juntamente ou por qualquer das
Casas, os atos do Poder Execu
tivo, inclusive os da administração
indireta;" "zelar pela preservação
de sua competência legislativa em
face da atribuição normativa de
outros poderes;" "apreciar os atos
de concessão e renovação de con
cessão de emissoras de rádio e te
levisão;" "escolher dois terços dos
membros do Tribunal de Contas
da União;" "aprovar iniciativasdo
Poder Executivo referentes a ati
vidades nucleares."

Além disso, houve algumas al
terações importantes em outros
incisos existentes na Constituição
em vigor. Por exemplo: a Consti
turção vigente fala em "autorizar
o presidente e o vice-presidente
da República a se ausentarem do
país." O texto da Constituinte diz
"autorizar o presidente da Repú
blica ou o pnmeiro-ministro a se
ausentarem do país quando a au
sência exceder a 15dias." Ou seja,
com a futura Constituição, será
desnecessária a autorização do
Congresso quando o presidente da
República - e agora também o
primeiro-ministro - desejar sair
do país por período inferior a 15
dias. Em outro inciso, a Consti
tuinte substituiu o texto "resolver
definitivamente sobre os tratados,
convenções e atos internacionais
celebrados pelo presidente da Re
pública," existente na Constitui
ção em vigor pelo texto "aprovar,
ou não, tratados e acordos inter
nacionais ou atos que acarretem
encargos ou compromissos gravo
sos ao patrimônio nacional." Este
novo texto dá ao Congresso um
papel importante na questão da
renegociação da dívida externa.

novo. período quadrienal. Outra
mudança foi a elevação do núme
ro máximo de deputados federais
por estado. Pela Constituição
atual, esse número é de 60 deputa
dos. A Constituinte aprovou o au
mento para 70, o que beneficiará
o Estado de São Paulo, que atual
mente tem 60deputados e, a partir
da próxima legislatura, deverá ter
70. Outros estados mais populo
sos, como Minas Gerais e Rio de
Janeiro, poderão vir a se benefi
ciar também, pois é possível que
logo venham a fazer jus a um nú
mero de deputados maior do que
60. Por outro lado, o número míni
mo de deputados por estado foi
mantido em 8, e ficou assegurada
a irredutibilidade das atuais repre
sentações estaduais. Foi mantido
o mandato de oito anos para os
senadores, que seguirão sendo
três por estado, e três também pe
lo Distrito Federal, eleitos segun
do o princípio majoritário, com a
renovação da representação de
quatro em quatro anos, alternada
mente por um e dOIS terços. Nesse
aspecto, nada vai mudar.

As atribuições do Congresso
Nacional vão crescer. Além das
atribuições já existentes hoje, o
Congresso Nacional passará a de
liberar também sobre telecomuni-
cação, matéria financeira, cambial
e monetária, instituições financei
ras e suas operações, normas ge
rais de direito financeiro, captação
e garantia da poupança popular,
moeda e limites de emissão, e
montante da dívida mobiliária fe
deral. Assim, o Poder Legislativo
passará a ter uma influência bem
maior na vida nacional, principal
mente na área econômica. Na
atualidade, o Congresso simples
mente não pode legislar sobre ma
téria fmanceira.

A lista das matérias de compe
tência exclusiva do Congresso Na
cional também vai crescer. Foram

DEFICIENTES
Outra inovação está no § 7° do

artigo 44, que determina a reserva
de um percentual dos empregos
públicos para as pessoas portado
ras de deficiência. Decidiu a Cons
tituinte que a lei ordinária deverá
dispor sobre esse percentual, defi
nindo ainda os cntérios de admis
são. E, na questão da aposenta
doria de servidores públicos, a
Constituinte inovou outra vez ao
facultar o requerimento de apo
sentadoria proporcional (isto é,
sem o vencimento integral) pelos
homens após trinta anos de servi
ço, e pelas mulheres após 25 anos.

MILITARES
Quanto ao capítulo dos servi

dores militares, a decisão que pro
vocou maior repercussão foi rela
tiva ao imposto de renda. Decidiu
a Constituinte que "os vencimen
tos dos servidores militares são ir
redutíveis, sujeitos, entretanto,
aos impostos gerais, inclusive o de
renda e os extraordinários."

REGIÕES
A Constíturnte reformulou a

matéria ao introduzir no texto
constitucional uma seção dedicada
às regiões, já que O texto vigente
se limita às regiões metropolita
nas. Diz o art. 51 da futura Consti
tuição: "Para efeitos administra
tivos, a União poderá articular sua
ação em um mesmo complexo
geoeconômico e social, visando ao
seu desenvolvimento e à redução
das desigualdades regionais."
Acrescenta o texto que lei comple
mentar disporá sobre as condições
para integração de regiões em de
senvolvimento e sobre a compo
sição dos organismos regionais, os
quais executarão planos regionais,
integrantes dos planos nacionais
de desenvolvimento econômico e
social, aprovados conjuntamente
com estes.

CONGRESSO
Chegamos então ao Título IV,

que trata da Organização dos Po
deres e Sistema de Governo. O
art. 54 - à primeiro deste Título
- é equivalente ao existente na
Constituição atual: "O Poder Le
gislativo é exercido pelo Congres
so Nacional, que se compõe da
Câmara dos Deputados e do Sena
do Federal." No artigo seguinte,
de número 55, o texto aprovado
pela Constituinte declara que "a
Câmara dos Deputados compõe-'
se de representantes do povo, elei
tos em cada estado e território e
no Distnto Federal, através do sis
tema proporcional." Assim, o no
vo texto enfatiza tema da eleição
proporcional, que é o praticado
atualmente, o que significa que as
chances de introdução do voto dis
trital - puro ou misto - no país
serão bastante reduzidas, uma vez
que apenas através de uma emen
da constitucional se poderia ado
tá-lo.

A Consntuinte manteve a dura
ção de quatro anos para cada legis
latura, mas inovou ao dispor, no
§ 1" do art. 55, que a Câmara dos
Deputados poderá ser dissolvida,
hipótese em que, com a posse dos
novos deputados após as eleições
extraordinárias, será iniciado um

sor, o que foi excluído agora pela
Constituinte.

A Constituinte preocupou-se
também em moralizar o ingresso
no serviço público. Pela Consti
tuição atual, a primeira investidu
ra em cargo público será sempre
por concurso público, "salvo os
casos indicados em lei". A futura
Constituição retira essa ressalva,
tornando mais efetiva a exigência
do concurso. O único caso de in
gresso no serviço público sem con
curso, de acordo com o texto apro
vado pela Constituinte, é o da no
meação para cargos em comissão
declarados em lei de livre nomea
ção e exoneração, o que também
está previsto na Constituição em
vigor. Para reforçar a exigência do
concurso, a Constituinte decidiu
incluir ainda um dispositivo que
prevê a nulidade das nomeações
feitas sem concurso, além da puni
ção da autoridade por elas respon
sáveis.

Ingresso no serviço publico, depois de
promulgada a nova Constituição, só
por concurso. Não há exceções.
Outra inovação está na fixação de limites
máximos de remuneração para os
servidores dos três Poderes.
É a prevenção contra os marajás.

manteve o dispositivo da Consti
tuição em vigor que proíbe que
os vencimentos do Legislativo e
Judiciário sejam superiores aos do
Executivo. Mas a Constituinte
inova ao estabelecer, logo em se
guida, o princípio da isonomia sa
larial entre cargos de atribuições
iguais ou assemelhados nos três
poderes, na administração direta
e nas autarquias. "Ressalvadas as
vantagens de caráter individual e
as relativas à natureza ou ao local
de trabalho."

Com relação à acumulação re
munerada de cargos na admims
tração pública, a Constituintê
manteve o texto da atual Consti
tuição, que proíbe tal acumulação,
exceto os seguintes casos: dois car
gos de professor, um cargo de pro
fessor com outro técnico ou cientí
fico, e dois cargos privativos de
médico. A Constituição atual ex
cetua ainda o caso da acumulação
do cargo de juiz com o de profes-
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Telecomunicações resguardadas

Aposentadoria
mais cedo a

quem desejar
A Constituinte aprovou, na se

mana passada, mais uma conquis
ta para os servidores públicos, ao
criar a aposentadoria voluntária e
proporcional aos 30 anos de servi
ço para o homem e aos 25 para
a mulher. Para o professor, foi es
tabelecido o limite de 30 anos de
serviço para a aposentadoria com
proventos integrais, benefício que
a professora obterá aos 25 anos
de atividade profissional. Para as
demais categorias funcionais, fo
ram mantidos os limites de 35 e
30 anos de serviço para a aposen
tadoria integral de homens e mu
lheres, respectivamente. A apo
sentadoria compulsória será al
cançada aos 70 anos de idade, e
a por invalidez a qualquer tempo.

O texto aprovado pelo Plenário
resultou de uma fusão das emen
das, uma das quais de autoria do
constituinte Joaquim Bevilácqua
(PTB - SP) que, ao defender o
acolhimento da proposta, notou
que ela poderá promover o enxu
gamento da máquina administra
tiva, além de fazer justiça aos ser
vidores públicos do País.

Contra a fusão das emendas se
levantou o constituinte Luís Ro
berto Ponte (PMDB - RS), para
quem a medida contribuirá para
entravar o desenvolvimento na
cional, na medida em que provo-

"Esta Casa tem hoje a oportu
nidade de votar uma das matérias
mais polêmicas, mais questiona
das, mas da maior importância,
sem dúvida, para o País, que é
a questão dos serviços de teleco
municações." Desta forma, o
constituinte José Costa (PMDB
AL) iniciou a defesa de emenda
resultante de fusão subscrita tam
bém pelos parlamentares Fernan
do Santana (PCB -BA), Manoel
Ribeiro (PMDB - PA), Oswaldo
Lima Filho (PMDB - PE) Már
cio Lacerda (PMDB - MT), Mar
co Maciel (PFL - PE), Arolde
de Oliveira (PFL - RJ), Moema
São Thiago (PDT - CE), Gon
zaga Patriota (PMDB - PE),
Nelson Wedekin (PMDB - Se)
e Percival Muniz (PMDB -MT).

José Costa defendeu a impor
tância estratégica das telecomuni
cações para o desenvolvimento do
País e, portanto, o seu controle
por parte da União. O parlamen
tar alago ano lembrou inclusive o
contrato firmado recentemente e
que tiraria das mãos do Governo
o controle sobre a transmissão de
dados, dando-o a uma empresa re
sultante da fusão das Organiza
ções Globo, Bradesco e Victor In
ternacional. "Tivesse mantido es
se contrato - que foi denunciado
graças à pressão dos engenheiros,
técnicos e funcionários da Embra
tel e Telebrás - hoje o sistema
de transmissão de dados estaria
nas mãos da Vicom, ou seja, os
nossos negócios diplomáticos, os
assuntos de natureza militar, por
exemplo, passariam pelas mãos de
uma empresa multinacional." Jo-

1
cará a queda da produção, em face i
de um princípio que o Brasil será :
o único a consagrar a aposenta- ;
doria por tempo de serviço. Para I

ele, isso aumentará o contingente 1
de pessoas que vão deixar preco
cemente a atividade produtiva pa
ra ingressar no exército dos consu
midores ociosos.

Estes argumentos não foram
aceitos pela constituinte Cristina
Tavares (PMDB - PE), que não
vê na concessão da aposentadoria
nos prazos propostos nenhuma
responsabilidade pela crise finan
ceira do País e muito menos pela
situação de pobreza em que vive
grande parte da população, atri
buída, por ela, à má distribuição
da renda.

O constituinte José Lourenço
(PFL - BA), contrário à propos
ta aprovada, argumentou que a
concessão de benefícios desse tipo
a determinadas categorias, se bem
que aparentemente justas, acaba
rá por sacrificar ainda mais o bolso
dos contribuintes em geral, em fa
ce da necessidade de suprir as des
pesas do tesouro.

O último a se manifestar sobre
o assunto foi o relator Bernardo
Cabral, que deu parecer favorável
à proposta resultante da fusão das
emendas.

sé Costa fez, por este motivo, um
elogio a todos os parlamentares
que subscreveram a emenda, sem
preocupações com legendas parti
dárias e mostraram que "é, sobre
tudo, uma emenda em favor do
Brasil" .

O constituinte José Costa fez
ainda uma saudação especial diri
gida às galerias. "Quero saudar es
ta amostra do povo brasileiro que
se encontra presente nas galerias
são funcionários da Embratel e da
Telebrás que se arriscaram à de
missão, como aconteceu em passa
do recente, quando, para conse
guirem a denúncia do contrato da
Vicom, foram à luta e muitos fo
ram demitidos. A eles, que repre
sentam uma parcela do povo brasi
leiro, os meus parabéns e o meu
abraço, porque essa luta de vocês
é sobretudo uma luta em favor do
Brasil" - encerrou o constituinte
alagoano. O parecer do relator foi
favorável e todas as lideranças
partidárias manifestaram-se igual
mente a favor.

A aprovação da emenda que
preserva o monopólio estatal das
telecomunicações, conforme -res
saltou o constituinte, resultou, de
fato, insistentes pressões feitas pe
los profissionais do setor, com o
apoio ostensivo de outras catego
rias importantes, como a dos jor
nalistas. Ficaram preservados os
serviços de telefonia, de telex e
de transmissão de dados, inclusive
por satélites artificiais. Neste últi
mo caso se incluem, por exemplo,
setores vitais, como o militar, e
mesmo a entrada, no País, do noti
ciário internacional.

ADIRPlWl1liam Prescott

Foram muitos
os temas

em debate:
benefícios

para os
aposentados;
uso pacífico
do átomo no

Brasil;
manutenção
do controle
da União
sobre as

telecomunicações.
Destaque

especial foi
a rapidez

na votação.

Só sete minutos
para decisão

O processo de fusões e de acor
dos estimulados pela Mesa da As
sembléia Nacional Constituinte
permitiu uma aceleração do pro
cesso de votação e um exemplo
da agilização foi a apresentação e
apreciação de emenda de autoria
dos constituintes Sigrnaringa Sei
xas (PMDB - DF) e Waldec Or
nélas (PLF - BA) que foi apro
vada em apenas sete minutos.

O constituinte Sigmaringa Sei
xas defendeu a sua proposta, que
modificava o texto da Comissão
de Sistematização, propondo que
"as terras ocupadas permanente
mente pelos índios" seriam de
propriedade da União, retirando
portanto a expressão "de posse
imemorial". Para o parlamentar
do Distrito Federal, "trata-se, em
verdade, de uma expressão cujo
conteúdo jurídico fOI abandonado
desde o adevento do Código Civil,
em 1916. Por isso, pelo desuso,
pela ausência de conceituação de
finida, não pode, evidentemente,
integrar o texto constitucional que
é antes e acima de tudo jurídico.

Sigmaringa Seixas ressaltou ain
da que, "de outro lado, estabele
ce-se uma tradição constitucional
brasileira, a de incluir entre os
bens da União as terras simples
mente ocupadas pelos índios". No
caso, a proposta, como disse o par
lamentar, tem como elemento de
reforço a expressão "permanen
te", para indicar o caráter de ocu
paç.ão destas terras por parte dos
Indios.

-'

Atomo SÓ para
a paz. Para a
bomba, nunca
Ponto polêmico no título refe

rente à Organização do Estado foi
a questão nuclear, que surgiu basi
camente em duas emendas. A pri
meira delas, de autoria do consti
tuinte Fábio Feldmann (PMDB 
SP), propôs que "toda atividade
nuclear em território nacional so
mente será admitida para fins pa
cíficos e mediante prévia aprova
ção do Congresso Nacional, ve
dando-se a importação, transpor
te, armazenamento e fabricação
de artefatos bélicos nucleares".
Em sua argumentação, Fábio
Feldmann lembrou que "a huma
nidade como um todo caminha pa
ra a diminuição dos seus estoques
nucleares, como vimos no acordo
entre Reagan e Gorbachev, e,
portanto, temos de explicitar a
proibição dos artefatos bélicos nu
cleares em território brasileiro".
O parlamentar paulista afirmou
que a bomba não pode ser identi
ficada como uma possibilidade de
paz ou como elemento que evita
ria que o Brasil se tomasse, no
futuro, menos vulnerável.

Já o constituinte Adolfo Olivei
ra manifestou-se contrariamente à
proposição do constituinte de São
Paulo. Para Adolfo Oliveira (PL
- RJ), apesar da emenda estar
revestida das melhores e mais no
bres intenções, o dispositivo apro
vado na Comissão de Sistemati
zação é uma cláusula que "deve
encher de orgulho a todos os brasi
leiros e, especialmente, a nós
constituintes que fizemos inserir
em nossa Constituição a obrigato
riedade do uso pacífico do átomo
em nosso País".

Já a constituinte Sandra Caval
canti (PFL - RJ) pronunciou-se
de acordo com Adolfo Oliveira.
"Sou a favor do aproveitamento
pacífico da energia nuclear. Vou
até mais longe, com uma posição
que sei não é majoritária neste
País, para dizer que sou a favor
tambem da instalação de usinas
nucleares no Brasil."

Também contra a proposição de
Feldmam o constituinte Gerson
Peres (PDS - PA) destacou dois
pontos que considerou negativos:
o projeto representará dificulda
des para o campo da medicina nu
clear, uma vez que condicionará
a entrada e uso de aparelhos desta
natureza à prévia aprovação do
Congresso Nacional.

Por sua vez o constituinte lram
Saraiva (PMDB - GO) defendeu
a substituição de parte do projeto
de Constituição que fixava no art.
24 que caberia pnvativamente à
União legislar sobre "atividades
nucleares de qualquer natureza".
Iram Saraiva apresentou propos
tas dispondo que a atividade de
legislar na questão nuclear se es
tenderia inclusive aos regulamen
tos e normas de segurança, fiscali
zação e proteção relativos ao uso,
transporte, tratamento de rejeitos
e operação de estabelecimentos.

O constituinte Adolfo Oliveira
(PL - RJ) cumprimentou Iram
Saraiva pela iniciativa, mas o obje
tivo colimado - explicou - "por
incrível que pareça não é contem
plado pela emenda. Quando o tex
to da Sistematização diz "ativida
des nucleares de qualquer nature
za" abrange tudo. Quando se
acrescenta o inclusive e se especi
fica, incorre-se no perigo de res
tringir e omitir algumas coisas",
completou Adolfo Oliveira.
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Dois turnos: um tema polêmico
ADIRP/GUllherme Rangel . .

Oswaldo Coelho foi participante ativo dos debates sobre o problema da representação partidária

Prescrição diferenciada para o campo

lítica. Para o deputado Osvaldo
Macedo, o acolhimento do voto
distntal misto solucionaria a cri
se de legitimidade por que passa
o Brasil; citou como exemplo o
sistema eleitoral adotado pela
República Federal da Alema
nha, onde se adota o sistema dis
trital e o'Partido Verde vem ga
nhando representatividade "ca
Sé> a emenda seja aprovada 
disse José Genoino - vamos
consagrar os currais eleitorais,
pois o voto distrital misto não
explícita a multiplicidade da
maioria absoluta da sociedade".
Segundo crê, a emenda transfor
maria o Parlamento numa Casa
de pequenas questões.

O constituinte Maurílio Fer
reira Lima, por seu turno, afir
mou que onde existe o sistema
distrital misto, as minorias têm
grandes dificuldades de possuir
representantes no Parlamento.
O voto distrital no sistema ale
mão é mais pernicioso e imoral
do que o sistema distrital puro,
disse ele.

A instituiçãoda eleição em dois pular, expressa mais a radicali
turnos para governador foi asse- zação da democracia represen
gurada após intensas discussõesa tativa, o que recomenda a ado
partir de emenda do deputado ção de um sistema que dê maior
Roberto Cardoso Alves (PMDB respaldo aos eleitos.
- SP) que propunha a manuten- Luiz Salomão (PDT - RJ)
ção do sistema de turno único. disse em favor do turno único

Cardoso Alves foi enfático em que este gera a eleição de gover
defesa de sua tese, argumentan- nador com respaldo equivalente
do que a eleição em dois turnos à representação expressa na As
constitui prática do sistema par- sembléia Legislativa, oque não
lamentarista de governo, inexis- -acontece na eleição em dois tur
tindo "na grande democracia do nos, onde o eleito para o cargo
mundo, no presidencialismo majoritário pode não ter respal
norte-americano". Lembrou do político no Legislativo. Já o
ainda que Juscelino e Getúlio fo- constituinte José Serra (:eMDB
ram eleitos em turno único, to- - SP) disse que os dois turnos
maram posse e governaram se aplicam tanto ao sistema par
"muito bem esta nação". Além lamentarista como ao presiden
disso, acentuou, para enfrentar cialista.
o segundo turno os candidatos Pela rejeição do turno único,
vitoriosos no primeiro fazem o relator, Bernardo Cabral
concessões a outros partidos, in- (PMDB - AM), lembrou o ca
clusive de ideologias opostas, so do Peru, onde vigoram os dois

. Em favor dos dois turnos, o turnos mas o presidente eleito,
deputado José Genoino Neto Alan Garcia, não teve de dispu
(PT - SP) disse que a eleição tar o segundo devido à desistên
majoritária reflete a vontade po- , cia de seu opositor.

Por que não deixar com a lei?
"A Câmara dos Deputados tação parlamentar.

compõe-se de representantes do O constituinte Arnaldo Mar
povo, eleitos em cada Estado e tins, por sua vez, considerou a
Território e no Distrito Federal defimção do sistema eleitoral
através de sistema eleitoral defi- uma questão que deve ser ade
nido em lei". Esta proposição foi quada ao sistema de governo a
ao debate em Plenário tendo co- ser adotado. Desta maneira Ar
mo autores os constituintes José naldo Martins manifestou-se pe
Richa (PMDB -PR) e Arnaldo la aprovação considerando que
Martins (PMDB - RO). Ela foi no sistema parlamentarista é me
defendida pelos constituintes Pi- lhor o sistema do voto propor
menta da Veiga (PMDB -MG) cional misto, como ele denomi
e Arnaldo Martins, um dos auto- nou o sistema distrital misto.
res, mas acabou rejeitada. O constituinte Antônio Mariz

Pimenta da Veiga argumentou (PMDB - PB), entretanto, não
que a proposição apenas preten- concordou com a argumentação
dia remeter para a legislação or- de seus oponentes e pediu a re
dinária a regulamentação do as- jeição da emenda por entender
sunto, quando se poderá, segun- que ela trata substancialmente
do ele, examinar a questão com da mesma matéria derrotada na
mais tranqüilidade e profundida- votação anterior.
de. O parlamentar mineiro con- Outro constituinte a defender
siderou que o sistema eleitoral a rejeição da eroposição foi Ro
proporcional atualmente em vi- berto Freire (PCB - PE). Ele
gor é cheio de defeitos e não pa- endossou os argumentos apre
rece - de acordo com Pimenta sentados por Antônio Mariz e
da Veiga - que possa ensejar sentenciou que a vinculação que
um regime democrático com muitos tentam fazer entre o siste
partidos fortes. Ao contrário, ma parlamentarista de governo
disse ele, o voto distrital misto e o voto distrital é no mínimo
é um estabilizador da represen- de má fé.

Maioria derruba o distrital
A proposta de inclusão do vo

to distrital entre as inovações da
nova Constituição foi derrotada
por ampla maioria no Plenário
da Constituinte após um amplo
debate entre parlamentares.

Votaram favoravelmente à
proposição, entre outros, o cons
tituinte Adylson Motta (PDS 
RS) e Osvaldo Macedo (PMDB
- PR). Contra a adoção do voto
distrital ficaram José Genoino
(PT - SP) e Maurílio Ferreira
Lima (PMDB - PE), que subi
ram à tribuna para defender suas
posições.

"E preciso que as boas quali
dades do sistema majoritário se
jam alcançadas sem prejudicar
as vantagens do sistema propor
cional, declarou inicialmente o
constituinte Adylson Motta, ao
defender emenda resultado de
fusão da qual era co-autor. O
parlamentar gaúcho argumen
tou amda que a adoção do voto
distrital em sua concepção mista
representaria a extensão dos
avanços da área social à área po-

dições e risco iminente de vida,
sujeito a um adicional de remune
ração pago pelo empregador, co
mo uma forma não apenas de pre
miar o trabalhador, mas também
de garantir o sustento da família
em caso de acidente que resulte
em morte ou invalidez.

Uma proposta que recebeu
aplausos de muitos constituintes e
que foi acolhida pelo Plenário da
Assembléia Nacional Constituinte
foi a que estabelece o pagamento
de férias aos trabalhadores com
pelo menos 113 de aumento em
relação ao salário normaL Subiu
à Tribuna para defender a emenda
o constituinte Gastone Righi
(PTB - SP), que recebeu elogios
dos parlamentares Luís Roberto
Ponte (PMDB - RS), Ismael
Wanderley (PMDB - RN) e Do
mingos Leonelli (PMDB - BA).
O relator Bernardo Cabral foi pela
aprovação.

O Plenário da Constituinte asse
gurou ainda uma diretriz - refor
çada posteriormente em legislação
complementar - que assegurará
incentivo específico para a prote
ção do mercado de trabalho da
mulher. Na defesa da proposição,
a constituinte Sandra Cavalcanti
(PFL - RJ) fez ver que o que
se pedia através da fusão de emen
das dos constituintes Rita Camata
(PMDB - ES), José Maria Ey
mael (PDC-SP), Afif Domingos
(PL - SP) e Bonifácio de Andra
da (PDS - MG) era apenas a con
sagração de uma grande campa
nha que já vem sendo há muito
tempo encaminhada em todo o,
terntório nacional. Esta campa
nha, segundo recordou a parla
mentar do Rio de Janeiro, tem
procurado estimular o aleitamen
to materno, a presença de creches
nos locais de trabalho, além da as
sistência à criança desde a mater
nidade.

O constituinte Luiz Soyer
(PMDB - GO), por sua vez, dis
se entender que na realidade al
guns empresários não vão deixar
de dar emprego a um homem que
tem apenas trinta dias de fénas
por ano, para optar por uma mu
lher que pode ter até 150 dias.

o ruralista
pode

reclamar os
seus direitos

até dois
anos após o

fim do
contrato de
trabalho.
Avulso ou

empregado,
tanto faz

trabalhadores classificados como
autônomos e liberais.

O constituinte Mendes Thame,
por sua vez, defendeu proposta
igualmente vitoriosa, que estabe
leceu, segundo o parlamentar do
PFL de São Paulo, um importante
direito do trabalhador juntamente
com a fixação de uma responsa
bilidade por parte do empregador.
Pela proposta - que recebeu pa
recer favorável da relatoria - pre
coniza-se indenização nos casos de
acidente de trabalho por dolo ou
culpa do empregador.

Outra conquista para o traba
lhadorfoi assegurada pela emenda
defendida pelo constituinte Nel
son Aguiar, integrante do PDT do
Espírito Santo. O parlamentar
ressaltou igualmente a necessida-
de de o trabalho insalubre ou peri
goso ficar pelas suas próprias con-

o constituinte Geraldo Alck
min Filho (PMDB - SP) defen
deu proposição que estabelece
que a "prescrição quinqüenal" dos
créditos resultantes das relações
de trabalho, em se tratando de tra
balhador rural, somente ocorrerá
após o decurso de dois anos do
término do contrato de trabalho.
Em defesa de sua emenda, o par
lamentar paulista argumentou que
o homem do campo não dispõe
de uma mesma organização, assis
tência social e conhecimento dos
direitos que possui o homem urba
no, razão pela qual, segundo crê
o constituinte, justificaria dar ao
homem do campo o direito de re
clamação até dois anos após a res
cisão do contrato de trabalho. Ge
raldo Alckmim Filho alegou ainda
que os empresários que cumprem
a lei não terão nada a temer, uma
vez que a emenda apenas ratifi
cará um direito do trabalhador,
não criando qualquer ônus ao em
pregador correto.

O próprio prazo de prescrição,
por seu turno, foi objeto de pro
posta do constituinte Gerson Ca
mata (PMDB - ES) e teve como
co-autores os parlamentares José
Maria Eymael (PDC - SP), Ar
naldo Faria de Sá (PTB - SP)
e Paulo Paim (PT - RS). Pela
proposta defendida pelo consti
tuinte José Maria Eymael foi au
mentado de dois para cinco anos
o prazo de prescrição do direito
do trabalhador. A proposição re
cebeu parecer favorável do relator
Bernardo Cabral.

TRABALHADOR AVULSO
O trabalhador avulso também

foi contemplado no Plenário da
Assembléia Constituinte: emenda
apresentada e defendida &elO
constituinte Gastone Righi PTB
- SP) determinou a "igualdade
de direitos entre o trabalhador
com vínculo empregatício perma
nente e o trabalhador avulso".
Gastone Righi lembrou que quan
do da elaboração do substitutivo
apresentado pelo grupo Centrão
os autores do texto haviam feito
uma ligeira confusão entre os cha
mados trabalhadores avulsos e os
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ADIRP/Castor Júnior

Sathler: sensibilizado pelo atropelamento de crianças à porta de escolas

município lá do Nordeste, que
convive com um acidente típico
daquela região. tem que adaptar
a sua política de trânsito àquilo.
Acredito que resultados a curto
prazo não poderão ainda ser ava
liados, porque, quando se investe,
quando se aplica em educação, os
resultados são de médio e longo
prazos. Os países da Europa e da
América que, hoje, têm frota de
veículos dez vezes maior do que
a nossa, têm índices de acidentes
dez vezes menor.

Nós estamos com uma estatís
tica no Brasil que é estarrecedora
e é campeã mundial: o Brasil tem
cinqüenta mil mortes por ano em
acidentes de trânsito, isso repre
sentando em torno de trezentos
e cinqúente mil vítimas, com sete
centos mil acidentes e que envolve
um milhão de veículos por ano.
Isso representa um esvaziamento
dos cofres da União a nível de des
I'esas, no valor de 1,5 bilhão de
délares/anc, o que é maior do que
o orçamento de um ou dois dos
principais ministérios da Repúbli
ca juntos. Os nossos leitos hospita
lares, num percentual imensurã
vel, estão ocupados por pessoas
que foram acidentadas. O trânsito
é a maior fábrica de deficientes
físicos no Brasil. Nós temos, en
tão, com isso -imaginem a perda
da mão-de-obra-c- a cessação da
mão-de-obra. As vezes, num mé
dico, o Estado investiu, a família
investiu, a sociedade investiu, pa
ra formá-lo, uma empresa investiu
num profissional e, de uma hora
para outra, em função do trânsito,
ele torna-se vítima por falta de
preparo.

Concluindo este raciocínio, nós
consideramos o trânsito uma ver
dadeira guerra civil que o nosso
país enfrenta. Nós temos assistido,
nos últimos dias, um despertar de
alguns segmentos, mostrando esse
quadro dramático que a sociedade
brasileira vive, SOCIalmente falan
do, economicamente falando, on
de algumas empresas da iniciativa
privada já vêm lançando campa
nhas isoladas de segurança nas es
tradas.

Uma outra coisa que nós detec
tamos também é que essas campa
nhas como vinham sendo feitas pe
los órgãos de governo, campanhas
de semanas só naquilo ali, não re
solvem, nós temos que ter uma
campanha permanente no sentido
de, quando se levam a uma criança
noções básicas de comportamento
no trânsito, ela, sob a forma de
um efeito de onda, passa isso para
o seu pai, para o seu irmão, para
os adultos. Imagine um pai sendo
chamado a atenção pelo seu filho,
no trânsito - tem muito mais efei
to do que a multa sob forma de
repressão.

Infelizmente, a sociedade brasi
leira tem essa forma de comporta
mento, basta ver, por exemplo, a
atitude de certos guardas de trân
sito - não são todos, não pode-

. mos generalizar - que se colocam
de forma camuflada, ficam escon
didos, esperando ser cometida
uma falta para que um cidadão se
ja multado. Para o cidadão, ao in
vés de um efeito preventivo, há
um efeito repressivo. Então, tudo
isso envolve o descrédito da auto
ridade. Temos que corrigir essas
falhas, todas elas.

Para terminar, volto a repetir:
da mesma forma como se aprende
as outras matérias, a pessoa deve
também aprender a dirigir, deve
adquirir todas as noções básicas
de trânsito, porque o ato de dirigir
passa a fazer parte da vida do cida
dão na sociedade.

intitulado: "O Detran nas esco
Ias", que, depois de mais de um
ano de elaboração, de pesquisas
desenvolvidas pelos alunos daque
las áreas da universidade, o pro
jeto foi levado à prática.

Tivemos que, primeiro, prepa
rar quem ia administrar essas in
formações, quem ia passar essas
informações para os alunos, ou se
ja, o professor ou o guarda de
trânsito, na rua, levando em conta
o fenómeno da integração. Pois
não adianta ensinar ao aluno como
se deve comportar no trânsito, se
ele vê um guarda com comporta
mentos inadequados. Então, nós
preparamos aquele guarda, e to
dos os guardas de trânsito passa
ram por um treinamento, assim
como 5.000 professores, não só

-nas áreas da Grande Vitória, quer
dizer, não só nas áreas metropo
litanas, mas também no interior,
-onde convive o problema, pois,
hoje, como disse anteriormente,
a charrete, o carro de boi e a tropa
foram substituídos pela máquina,
lá no interior também a moto subs
tituiu o animal. Hoje, o cavalo e
a boa mula foram substituídos pela
moto. Então, lá também estão
acontecendo esses acidentes, e a
experiência inicial que nós tive
mos, essa experiência' inédita ao
nível nacional, é um> projeto nas
cido cóm identidaderegional, com.
os usos e costumes daquela gente,
com as necessidades típicas daque-:
las regiões.

JC:- Quais os órgãos encarre
gados dessa política?

Lezio Sathler - Temos um
Conselho Nacional de Trânsito,
que é o órgão na esfera federal
responsável pela fiscalização da
política nacional de trânsito, e o
Departamento Nacional de Trân
sito, mas nós o transferimos para
a competência dos estados e dos
municípios, respeitando o princí
pio da regionalização, ou seja, de
que cada município, cada estado,
tem as suas peculiaridades, que
deverão ser preservadas, resguar
dadas e adaptadas. Por isso, um

Quando se
leva a uma

criança
noções

básicas de
comportamento

no trânsito,
ela, 'sob a

forma de um
efeito de

onda, passa
isso para

as pessoas

com as estatísticas sobre trânsito:
alto índice de atropelamentode
crianças, próximo às suas casas,
ou ao seu estabelecimento escolar;
e um alto índice de atropelamen-.
to, em geral, quer dizer, 9 .cída-.
dão, como pedestre, sendo violen
tado no trânsito, recebendo essa
carga. '

Passamos à elaboração de, um
projeto, num convênio com a Uni
versidade Federal do Espírito San
to, com a Secretaria de Educação
ealgumas secretarias municipais,
COm a corporação da Polícia Mili
tar, através dos batalhões de trân
sito, e com algumas áreas profis
sionais, como, por exemplo, psi
cólogos, sociólogos, profissionais
da própria área médica, de enge
nheiros, arquitetos. Desse acervo
de contribuição, nasceu o projeto
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sa a ser um cidadão violento no
trânsito e causa, assim, um aci
dente.

Nós temos de procurar formar
comportamentos adequados no
homem, e essa formação de com
portamentos adequados, habilida
de, formação no processo de con
dução, dar-se-á através do proces
so de educação, que poderá ser
aplicado das mais variadas formas.
Somos -contra -. e chegamos a
uma conclusão através de estudos
profundos - de que não adianta
tornar o trânsito uma disciplina,
mas uma disciplina obrigatória no
currículo escolar, nós defendemos

- que o trânsito deve constar como
matéria curricular e não como dis
ciplina obrigatória.

A criança, desde a fase prelimi
nar, ou seja, desde o primeiro
grau, deve começar a receber tais
informações através das mais va
riadas disciplinas, por exemplo,
uma redação, que, em vez de con
tar a respeito de uma fada, ou de
algo que está distante da sua reali
dade, se vai relacionar com algu
ma coisa do dia-a-dia, com a rua,
o trânsito, o pedestre, o ciclista,
aquilo com que ele convive, adqui
rindo o 'comportamento adequado
numa aula de comunicação, numa
aula de-educação físicà, como
atravessar uma rodovia-com con
fiança" corno se comportar diante
deuma" situação que exige dele
habilidade na travessia de via pú-
blica. .

JC - Qual a sua experiência no
setor?

Lezio Sathler - Tivemos uma
experiência de doze anos de ma
gistério, trabalhando diretamente
como professor em escolas de pri
meiro e segundo graus, tivemos
oportunidade de exercê-lo, inclu
sive no ensino superior, então,
através dessa oportunidade que ti
vemos no campo pedagógico, na
área da didática, de acreditar na
educação, nós chegamos à dire
ção-geral do Detran no Espírito
Santo, onde ficamos pasmados

Emenda de
Sathler vai

salvar vidas

JC - Foi aprovada, em plená
rio, emenda de sua autoria que tor
na da competência da União, dos
estados, do DF e dos municípios
estabelecer e implantar política de
educação para a segurança do trân
sito. Qual é o objetivo?

Lezio Sathler - Nós partimos
do princípio de que os efeitos do
trânsito, que são os acidentes, são
conseqüências de algumas causas,
as quais identificamos como falhas
humanas; o homem tem falhado
no seu convívio com a máquina,
e esse relacionamento homem
máquina faz parte do contexto da
sociedade moderna, uma socieda
de que busca, através do conforto,
ou seja, desde o momento em que
o homem deixou de andar de char
rete, para fazer os seus passeios,
para fazer os seus deslocamentos
e passou a andar num automóvel,
a partir do momento em que ele
deixou de transportar a sua carga
no lombo de um animal ou num
carro de boi, numa tropa, e passou
a fazê-lo através de veículos, cami
nhões, etc., ele buscou o desenvol
vimento, a aplicação da inteligên
cia, portanto, da racionalidade, e
buscou também o conforto. O que
nós detectamos, hoje, é que, em
nome desse avanço, do desenvol
vimento, nós estamos encontran
do hoje o sacrifício de vidas, ou
seja, no conflito homem-máquina,
o homem tem>saído perdendo.
Nós, então, detectamos através de
estudos, que vêm sendo feitos por
uma enorme quantidade de enti
dades, como universidades e ór
gãos de governo, com o objetivo
de reduzir os acidentes de trânsito,
que cerca de 90% das causas dos
acidentes provêm justamente da
falha humana, não de defeito no
carro, às vezes não é a deficiência
na sinalização, ou a deficiência na
malha viária, mas é justamente o
comportamento humano sob as
várias formas como da imprudên
cia, da imperícia, da negligência,
e até do cidadão que está excessi
vamente alcoolizado, ou toma
uma dose etílica que venha inter
ferir no seu comportamento e pas-

Professor, ex-diretor do De
tran no Espírito Santo, o cons
tituinte Lezio Sathler (PMDB
- ES) teve aprovada, em ple
nário, emenda que estabelece
política de educação para a se
gurança do trânsito, de compe
tência da União, estados, DF
e municípios. Através de esta
tísticas, Sathler demonstra que
há no Brasil, anualmente, em
função de acidentes no trânsi
to, 50 mil mortos, 350 mil víti
mas, resultantes de 700 mil aci
dentes, envolvendo um milhão
de veículos, sendo que a falha
humana é responsável por 90%
dessas ocorrências. Por isso,
Lezio Sathler considera existir
uma verdadeira guerra civil no
trânsito e crê que só a educação
poderá reverter esse quadro.
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Raimundo Lira - Existem cen
tenas de empresas estatais, tanto
a nível do Governo federal como
do estadual, inteiramente desne
cessárias e que têm prestado um
desserviço muito grande ao país.
Há exemplo, inclusive, de algu
mas autarquias, como o IBC e o
IAA, que nada têm trazido de po
sitivo. Temos o exemplo da soja,
que tem sido um sucesso muito
grande. O Brasil, hoje, é um dos
maiores exportadores desse pro
duto no mundo, sem que para isso
fosse necessário a criação de um
organismo.

No entanto, temos a compara
ção entre o IBC, o IAA e a Cacex,
onde pouco mais de uma dezena
de funcionários tomam conta de
todo o controle de exportação bra
sileira enquando o IAA e à mc,
cada um com aproximadamente
10mil funcionários, só têm trazido
despesas, prejuízos e atrasos para
a economia brasileira.

No caso do IBC, o consumo in
terno do café foi reduzido drasti
camente e hoje não representa,
para o Brasil, em termos de divi
sas, o que representava no passa
do. Quanto ao IAA, todos já sa
bemos. Temos uma indústria açu
careira e alcooleira inteiramente
deficitária e isso graças à sua pró
pria.deficiência.

JC- Como vai ficar o Nordeste
na nova Constituição?

Raimundo Lira - Acredito que
o Nordeste deverá sair fortaleci
do, pois todos têm conhecimento
de que a partir da Constituição de
1967 essa região perdeu aquele
grande fundo de 4% sobre a arre
cadação nacional, o que fazia com
que esse diferencial proporcionas
se melhores condições de moder
nização e de investimento da eco
nomia nordestina. A partir de
1967 perdemos essa condição e
acreditamos que, agora, com a
força de 292 constituintes e o reco
nhecimento da sociedade brasilei
ra fica credenciado que o Nordes
te precisa receber a nova força
desse benefício para que possa en
contrar o seu caminho. Afinal, são
quase 40 milhões de brasileiros
que precisam sair da condição dis
criminatória de viverem na região
mais pobre e serem os brasileiros
mais carentes do País. Temos a
convicção de que sairemos fortale
cidos desse processo constituinte,
não só para o bem do Nordeste,

.mas para o bem de todo o Brasil.
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No que se refere à parte econô
mica, temos o crescimento e, pra
ticamente, o descontrole da infla
ção, provocada pelo déficit públi
co tão grande que praticamente
torna o governo impotente para
resolver a inflação sem que seja
necessária uma desaceleração do
próprio crescimento econômico.
E no momento em que o governo
partir para resolver o problemà da
inflação através de uma recessão
econômica, teremos uma cnse po
lítica e social maior do que a que
estamos vivendo. Portanto, é mui
to difícil se prever no momento
o que deve ser feito na economia
brasileira para que o problema da
inflação seja resolvido.

O fato é que temos, pela primei
ra vez na história do país, uma
coincidência de uma crise genera
lizàda, uma crise econômica, uma
crise política e uma crise social.
Precisamos, portanto, de multo
bom senso, de muita responsabi
lidade, de muito equilíbrio e, so
bretudo, de negociação para que
possamos devolver ao povo brasi
leiro a tranqüilidade que ele mere
ce e precisa.

JC - Sendo um defensor da li
vre iniciativa, o que pensa das esta
tais?

Raimundo Lira - Sou um de
fensor da livre iniciativa, mas te
nho a convicção de que determi
nados setores da economia brasi
leira precisam realmente perma
necer sob o comando do próprio
governo através de empresas esta
tais. Temos o exemplo da Petro
brás, do Banco do Brasil, da Vale
do Rio Doce, da Embraer: são
empresas que estão atuando em.
setores da economia em que difi
cilmente o setor privado poderia
atuar. Então, temos várias áreas
de sucesso da iniciativa estatal.
Temos o exemplo da expansão das
telecomunicações no Brasil. Re
petindo, a Embraer, já que várias
empresas particulares fizeram ten
tativas de desenvolver a indústria
aeronáutica no Brasil e não tive
ram o sucesso que a Embraer está
tendo.

Temos o exemplo do Banco do
Brasil, que a sua presença no setor
fmanceiro faz com que haja um

Sou a favor
do mandato de

cinco anos.
Precisamos,

após a
promulgação

da nova
Carta, de

um período
para criar o
arcabouço
jurídico
do país.

nenhuma a Assembléia Nacional
Constituinte indiretamente tem
contribuído para que a crise eco
nômica no Brasil seja aguçada, is
so por um erro que foi criado na
sua própria constituição. Atribui
se à Constituição praticamente a
condição de salvar e de resolver
todos os problemas nacionais,
quando, na realidade, isso não po
deria ter acontecido, a Assembléia
Nacional Constituinte teria a fun
ção de elaborar uma nova Consti
tuição, e o Governo, através de
seus instrumentos do i oder Exe
cutivo, teria a responsabilidade de
continuar governando e adminis
trando o país com eficiência e ob
jetividade. Mas não aconteceu, os
problemas políticos tiveram uma
prevalência muito grande na vida
nacional e juntaram-se aos proble
mas econômicos, e hoje estamos
aí atravessando um período de
uma crise muito grande, tanto no
aspecto político quanto no aspecto
econômico.

sentatividade e que estejam aptos
e possam exercer com eficiência
e com tranqüilidade um sistema
de governo parlamentarista. Sou
portanto, a favor do presidencia
lismo.

JC - Outro dos temas polêmi
cos é a duração do mandato,

Raimundo Lira - Vou votar a
favor de cinco anos por várias ra
zões. Primeiro porque o mandato
aprovado para todos os presiden
tes é de cinco anos e eu não pode
ria, de maneira nenhuma, aceitar
uma discriminação e até uma cas
sação por parte da Assembléia Na
cional Constituinte. Vivemos vin
te e tantos anos de um Governo
forte, onde as medidas arbitrárias
de cassação de mandato e direitos
políticos constituíram uma das coi
sas que mais marcaram a socie
dade brasileira. E hoje, em função
de interesses de p~ssoas e gr.ueos
que querem antecipar as eleições
presidenciais, a Assembléia Na
cional Constituinte está na imi
nência de cassar um ano do man
dato do atual presidente. A mes
ma Constituição que deu respaldo
juridico à Assembléia Nacional
Constituinte é a Constituição tam
bém que está dando respaldo ao
mandato do atual presidente da
República.

E sou também a favor do man
dato de cinco anos porque acre
dito que precisamos, em 1988,
após a promulgação da nova
Constituição, de um período para
criar o arcabouço jundico do País.
Após a promulgação da nova
Constituição, teremos a responsa
bilidade imensa de elaborar, com
eficiência e com responsabilidade,
um sem-número de leis ordinárias
para que possamos dar a esse país
um arcabouço jurídico tão recla
mado pela sociedade brasileira.

JC - Senador, há quem afirme
que o país está parado à espera
da nova Constituição, já que o
Congresso não tem funcionado re
gularmente e não tem, assim, podi
do contribuir na solução dos gra
ves problemas do país, como a in
flação e a dívida externa. Como
o senhor analisa essa situação?

Raimundo Lira - Sem dúvida

Lira: faltam as condições básicas para aimplantação do parlamentarismo

Lira defende presidencialismo
ADIRPlBenedlla Passos :. . certo equilíbrio no sistema finan

ceiro nacional. Temos o exemplo
altamente positivo de Volta Re
donda, que criou a base de susten
tação da nossa indústria automo
bilística e, posteriormente, da pró
pria indústria de base. E temos
o exemplo da Petrobrás, que en
quanto ninguém acreditava que o
Brasil tivesse petróleo, a Petro
brás está aí atuando de uma forma
positiva através de pesquisas, ex
tração e distribuição de petróleo
e prestando um grande serviço ao
Brasil.

O que não pode acontecer é o
exagero da participação estatal na
economia, porque, a partir daí,
traz, ao mvés de benefícios, o au
mento das despesas do Tesouro
Nacional, do déficit público, a ine
ficiência, e através desta última
cria-se um ciclo vicioso negativo:
mais despesa, mais déficit, mais
inflação.

JC - Há excesso de empresas
estatais?

o sistema parlamentarista
de governo não se adapta ao
nosso país. A experiência do
pássado foi um insucesso abso
luto e faltam-nos condições bá
sicas para implantá-lo. A opi
nião é do Senador Raimundo
Lira (PMDB - PB), defensor
intransigente do sistema presi
dencialista de governo e do
mandato de cinco anos para to
dos os presidentes, inclusive
José Sarney. "Após a promul
gação da nova Constituição,
teremos a responsabilidade
imensa de elaborar com efi
ciência e responsabilidade um
sem número de leis ordinárias
para que possamos dar a este
País um arcabouço jurídico tão
reclamado pela sociedade bra
sileira", afirma o representan
te paraibano nesta entrevista
ao Jornal da Constituinte, na
qual ele analisa a situação polí
tica e econômica brasileira,
alerta para os riscos de conclu
são social e observa que o país
se encontra numa encruzilhada
das mais difíceis.

JC - Senador, a Constituinte
está prestes a votar o sistema de
governo: parlamentarismo ou pre
sidenaalismo?

Raimundo Lira - Vou votar a
favor do presidencialismo, porque
o que tem acontecido no Brasil
são mudanças bruscas sem e apro
veitamento das experiências que
temos tido no passado. Um exem
plo é o sistema educacional;
Quando fizemos a reforma da nos
sa universidade, abandonamos to
da a experiência que tínhamos an
teriormente no ensino brasileiro e
o resultado é o que estamos vendo
aí, uma universidade decadente e
sem cumprir os seus objetivos de
formar mão-de-obra qualificada
para o mercado brasileiro. A mes
ma coisa, no meu entendimento,
acontece com o sistema de gover
no temos um presidencialisriio on
de nossa experiência foi de alguns
períodos de insucessos e alguns
períodos de sucessos. Podemos
verificar, como de absoluto suces
so, o período em que Juscelino
Kubitscheck foi presidente da Re
pública: tivemos no país uma de
mocracia plena, liberdade de ex
pressão, liberdade de imprensa e
um crescimento econômico muito
bom e positivo. E tivemos logica
mente outros períodos em que
realmente o presidencialismo teve
sucesso.

No meu entendimento, o que
devemos fazer é exatamente apro
veitar toda essa experiência com
o presidencialismo e criar um sis
tema de governo onde se adaptem
melhor as nossas tradições às ca
racterísticas e à cultura do nosso
povo. A meu ver, o parlamenta
rismo não se adapta porque faltam
a ele as condições básicas para o
seu sucesso no país. A experiência
do passado, da década de 60, mos
trou um insucesso absoluto. E co
mo ia dizendo, faltam as condições
básicas para o parlamentarismo,
pois não temos uma burocracia es
pecializada. Isso quer dizer que,
a cada mudança de chefe de Go
verno, teríamos uma mudança de
milhares de cargos na burocracia
brasileira e não temos, no momen
to, partidos consolidados, parti
dos que realmente tenham repre-
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Mulher luta
por mudanças
na sociedade

A atuação da bancada femi
nina na Constituinte não se res
tringe apenas às questões espe
cíficas das reivindicações das
mulheres, mas busca, acima de
tudo, a melhoria do bem-estar
social. E o que diz a consti
tuinte Maria Lúcia (PMDB
AC) em entrevista ao Jornal
da Constituinte. Ela argumen
ta que as "mulheres participam
de todos os momentos da vida
com igualdade, com a mesma
inteligência. Não podem, pois,
continuar sendo discrimina
das". Entre as conquistas al
cançadas, Maria Lúcia destaca
o direito à titulação de terras
que a ANC estendeu às mulhe
res. Considera também uma
medida positiva a destinação
de 18% do Orçamento da
União para a Educação: "Pre
cisamos educar o povo brasi
leiro, para que este se cons
cientize e possa trabalhar, co
nhecendo seus direitos e suas
obrigações". Maria Lúcia diz
ainda que sua expectativa era
no sentido de um texto consti
tucional mais avançado, porém
mais sucinto: "Muita coisa de
veria ir para a lei ordinária".

JC - Foi comemorado recente
mente o Dia Internacional da Mu
lher. A propósito, como a depu
tada vê o trabalho da mulher "na
Constituinte?

Mária Lúcia - O trabalho da
mulher na Constituinte tem sido
de grande relevância, porque faze
mos parte da Constituição que se
rá promulgada e o nosso trabalho
não está sendo apenas visando à
mulher, mas sim ao bem-estar so
cial de todo o povo brasileiro. É
muito Importante tratarmos aqui
não só dos problemas específicos
da mulher, mas da sociedade no
seu todo. Por exemplo, a questão
da titulação de terras em nome da
mulher, que constituía uma enor
me discriminação à mulher rura
lista, que não tinha direito a rece
ber títulos de terras. Só isso já foi
uma grande vitória.

Outra grande vitória também
foi o aborto não ser tratado na
Constituição, passando a ser ma
téria da lei ordinária. São conquis
tas nossas. Independente dessas,
temos tido outras, referentes aos
direitos sociais de todo o povo bra
sileiro. O que é muito importante
também para todas nós mulheres.

JC - A senhora enfatiza a ques
tão da titulação de terras para as
mulheres.

Maria Lúcia - Exatamente.
Foi uma conquista Importante,
porque muitas vezes a mulher ficá
va viúva ou era abandonada pelo
marido e não tinha direito à terra.
Acabava indo para a periferia das
cidades com seus filhos, que fica
vam jogados pelas ruas. Ela pró
pria, muitas vezes, se prostituía.
Hoje, felizmente, a mulher rura
lista conquistou esse espaço. Já

Ainda estou
indecisa

quanto ao
regime de
governo.

O povo - a
gente sente
nas ruas,

ando,
pergunto 

não sabe
o que é o
sistema

parlamentar

tem direito àquilo que, antes, sa
teria com a presença do marido.

JC - Deputada, a bancada fe
minina conseguiu uma atuação su
prapartidária com relação a diver
sas questões. Como explica essa
união de pessoas com Ideologias'
e tendências políticas diferentes?

Maria Lúcia - Isto é, realmen
te, interessante. Cada uma tem a
sua ideologia, mas conseguimos
agir visando a um objetivo co
mum: a melhoria do bem-estar so
ciaL Por isso é que as mulheres
têm conseguido se unir e, para que
possamos avançar socialmente, te
rão que se unir cada vez mais. Não
digo que as mulheres sejam me
lhores que os homens, porque
Deus não iria fazer uma discrimi
nação dessas, mas as mulheres
precisam estar em pé de igualdade
com os homens, precisam ter seus
direitos respeitados. As mulheres
necessitam de avanços em seus di
reitos, como este, recém-conquis
tado, dos 120 dias de licença para
a mãe gestante.

As mulheres participam de to
dos os momentos da vida com
igualdade, com a mesma inteligên
cia. Não podem, pois, continuar

, sendo discriminadas. Hoje, a mu
lher já SaI de casa, vai à luta, não

. só para ajudar no orçamento do
méstico, mas também para ajudar
o marido, que também trabalha

JC - O que a deputada destaca
como avanços na área da educa
ção?

Maria Lúcia - Foi excelente
para o povo brasileiro termos al
cançado os 18% do Orçamento da
União, o que certamente muito
beneficiará o setor da educação.
Atualmente, há tnnta milhões de
analfabetos e sete milhões de
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crianças sem escolas, situação esta
muito triste para o nosso país. Por
tanto, é positivo que conste, no
texto da nova Constituição, que
18% do Orçamento da União fica
rão reservados à educação, embo
ra isso ainda seja pouco. Certa
mente deveria ser mais, porque
um povo educado é um povo que
sabe para onde vai, sabe como ca
minhar, é um povo conscientiza
do.

É muito fácil influenciar uma
pessoa analfabeta ou semi-alfabe
tizada e persuadi-la a fazer isso ou
aquilo, pois ela não sabe procurar
seus direitos. Já a pessoa educada,
é esclarecida, é conscientIzada e
sabe valorizar-se. Precisamos edu
car o povo brasileiro, para que es
te se conscientize e possa traba
lhar, conhecendo seus direitos e
suas obrigações

JC - A educação deve ser uma
obrigação só do Estado?

Maria Lúcia - Se o Estado vier
a arcar sozinho com a responsa
bilidade das escolas, isso será mui
to bom. Mas também não se pode
jogar por terra todo um esforço,
todo o trabalho que vem sendo
realizado pelas escolas privadas,
principalmente no meu estado,
onde esse setor do ensino é de óti
ma qualidade. Para citar um
exemplo, tanto em Rio Branco co
mo em Cruzeiro do Sul, municí
pios com elevados índices demo
gráficos, se retirarmos de lá as es
colas privadas, muito se prejudi
caria a educação no Estado do
Acre. As escolas privadas, quase
sempre de iniciativa de padres e
freiras, pessoas conscientes do tra
balho que realizam, são hoje as
melhores do estado. Não se pode
desconsiderar essa questão, nem

tampouco o caráter pioneiro que
tiveram no ensino do meu estado.

JC - Estamos com 13 meses
de trabalho na Assembléia Nacio
nal Constituinte. Que balanço faria
da sua atuação neste período?

Maria Lúcia - Trabalhei na
Subcomissão da Família, do Me
nor e do Idoso. Trabalhei e conse
gui colocar alguns pontos, que es
tão hoje constando na Comissão
de Sistematização, que foram
aprovados. Talvez alguma seja
ainda aprovada. Vamos ver. Não
sei ainda. Tenho uma emenda que
fala sobre a remuneração de ve
readores, no caso de opção deles,
em sendo funcionário público, ca
so queiram se candidatar. Talvez
o vereador agora terá condições,
se é que vai passar a nossa emen
da. Ela já está em fusão. Se essa
fusão der certo, acredito que vá
beneficiar os vereadores do Brasil.

JC - O texto que vai sair desta
Constituinte é o que a deputada es
perava que saísse?

Maria Lúcia - Esperava que
esse texto fosse mais avançado,
mais sucinto. Estou achando que
esse texto está muito analítico e
que deveria ser mais sintético. Por
isso, acho que o texto torna-se
muito minucioso e que muita coisa
deveria ser colocada para a lei or
dinária e que não está sendo colo
cada. Estamos perdendo muito
tempo. Acho que o povo cons
cientizado sabe o que é errado e
o que é certo. Acho que é o sufi
ciente.

Os 10 mandamentos estão aí
desde a pedra de Moisés. As pes
soas continuam sabendo que não
devem matar, desobedecer a pai
e mãe, que não devem fazer mui
tas coisas, que não devem roubar.

Quando essas pessoas sabem que
estão fazendo aquilo, elas sabem
que estão erradas. Por isso, acho
que a Constituição está muito
alongada. Ela não deveria ser as
sim. Ela deveria ser mais sintética.

JC - Na parte tributária foi
aprovada uma dotação orçamen
tária de 3% para os estados do
Norte, Nordeste e do Centro-Oes
te. É justa essa medida?

Maria Lúcia - Ainda acho
pouco esses 3% por causa da misé
ria em que vivem esses estados.
E uma discriminação tremenda
em relação ao Norte e Nordeste.
Acho pouco esses 3% porque
mandamos muito mais para o Sul
e vai muito menos para esses esta
dos. Então, acho que deveria ir
mais para o Norte e Nordeste.

JC - Fala-se que o país parou
enquanto a nova Constituição não
sai. E verdade?

Maria Lúcia - O país já está
parado há muito tempo. A meu
ver o país já está parado desde
que no período autoritário come
çou-se a fazer essas coisas que vi
vem fazendo por aí. O país parou
de 1980 mais ou menos. Ele vem
paralisando desde que veio a re
cessão. Viemos passando por um
período crítico, sempre com uma
Inflação muito grande. Isso está
fazendo com que o país não cres
ça. Aumentou-se o número de
analfabetos, de doentes, de de
sempregados. Tudo isso vai fazen
do com que o país vá parando.
Acho que nesse período todo o
país parou mais por isso, não foi
por causa da Constituição, por
que, se ela já tivesse sido promul
gada, continuaria do mesmo jeito.

JC - No contato com as bases
do seu estado, como a deputada
sente o povo em relação à Consti
tuinte?

Maria Lúcia - No meu estado
o povo é muito politizado. apesar
de o povo acreano viver distante.
Talvez por isso o povo procura
sempre notícias. Acho que o povo
está sempre procurando saber o
que estamosfazendo. Ele não é
desligado. E evidente que uns
acham que poderiam alcançar al
gumas coisas mais, outros menos.
Daqui para lá ainda falta muita
coisa para ser resolvida. A partici
pação do povo que nos jogou os
votos, nos deu esse mandato.

Estamos trabalhando em cima
desse voto, com um peso muito
grande, com uma responsabilida
de muito grande para com esse po
vo. Acredito que o povo lá está
mais ou menos satisfeito com o
nosso trabalho e que está também
aguardando o desenrolar da Cons
tituição.

JC - Deputada, parlamentaris
mo ou presidencialismo?

Maria Lúcia - Ainda estou in
decisa. Sinceramente há momen
tos que fico pensando. Às vezes
penso que o parlamentarismo se
na o regime ideal para o país. Mas
o povo - a gente sente nas ruas,
ando, pergunto - não sabe o que
é parlamentarismo. O povo não
está esclarecido, não está prepa
rado para um regime parlamen
tarista. E preciso que se inicie de
uma vez, para que se veja se aquilo
vai dar certo ou não. Se der certo,
acho que continuará.

Agora, quanto ao presidencia
lismo, o povo já está habituado
desde a República. Acredito que
para nós, decorridos esses 100
anos de presidencialismo, já deve
ríamos mudar, para ver como fica
rá essa situação. Desse jeito tam
bém não pode continuar.
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ADm,~_.fMDB jovem quér eleições já
Eleições gerais para presidente

ainda este ano, rompimento ime
diato do partido com o governo
Sarney, moratória das dívidas ex
terna e interna, rompimento com
o FMI, manutenção da URP como
fator de reajuste dos salários, SIS
tema parlamentarista de governo
e defesa da soberania da Consti
tuinte na definição do mandato
presidencial.

Estas foram as teses aprovadas
pela Juventude Nacional do
PMDB em encontro realizado em
Cuiabá (MT), reunindo represen
tantes de 16 estados e um territó
rio, e entregues semana passada
solenemente ao presidente do par
tido e da Constituinte, Ulysses
Guimarães. Os jovens peemede
bistas discutiram durante os dias
12e 13 do corrente a situação polí
tica e econômica nacional e anali
saram ainda a organização da Ju
ventude do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro e o movi
mento estudantil. Na Carta de
Mato Grosso, documento que
condensa as conclusões da reu
nião, eles afirmam:

"O PMDB deve romper suas re
lações com o governo federal e de
nunciar ao povo o comportamento
entreguista e antinacional, deter
minando, inclusive, a imediata de
missão dos ministros de estado e
ocupantes de cargos do primeiro
escalão que constem de seus qua
dros. "

PROGRAMA
Os jovens peemedebistas se po

sicionam sobre os mais diversos
assuntos da vida brasileira, reafir
mando princípios do programa do
partido que vêm sendo abando
nados por seus representantes na
Constituinte, tais como o rompi
mento com o FMI, a destinação
de verbas públicas somente para
escolas públicas e a definição do
déficit público sem cortes em in
vestimentos nas áreas de educa
ção, promoção social, saúde e cul
tura.

Além de abordar todos os temas
polêmicos da atualidade e reforçar
a necessidade de cumprimento do
programa partidário, a juventude
do PMDB decidiu cobrar da exe
cutiva nacional do partido a pres
tação de contas e de deliberações
tomadas em reuniões anteriores.
Os peemedebistas jovens pedem
ainda o direito de indicar repre
sentantes ao diretório nacional e
aos diretórios regionais e partici
pação de pelo menos um de seus
membros na cúpula partidária.

Atentos ao direito de voto aos
16 anos, prometem também fazer
campanhas esclarecedoras convo
cando o alistamento no partido a
fim de promover a renovação de
seu quadro.

COBRANÇAS
O mais importante é que os jo

vens do PMDB prometem não dar
descanso aos representantes do
partido, cobrando os posiciona
mentos já citados, sem, no entan
to, deixar de reconhecer os esfor
ços empreendidos pelo deputado
Ulysses Guimarães para garantir
a autonomia decisóna da Assem
bléia Nacional Constituinte, fó
rum onde esperam ver muitas de
suas aspirações consolidadas.

"Dado o grau de organização
e responsabilidade política da ju
ventude do PMDB - diz ainda
o documento - reivindicamos es
paço físico e funcional na sede na
cional do partido."
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Está' na ordem do dia, na
Constituinte: presidencialismo
ou parlamentarismo. Com 353
assinaturas, empolga a emenda
presidencialista mediante a
qual o presidente da República
será eleito diretamente pelo
eleitorado brasileiro e por
maioria absoluta.

O presidente - nos termos
da proposta que tem como pri
meiro signatário o senador
Humberto Lucena (PMDB
PB), presidente do Senado Fe
deral - detém as responsabi
lidades de chefe de estado e
chefe de governo.

A emenda visa também o
fortalecimento do Congresso
Nacional, a possibilidade de a
Câmara censurar ministros de
estado e estabelece que o presi
dente da República submeterá
ao Congresso medidas legisla
tivas programáticas para serem
apreciadas em caráter prioritã
no.

Aprovada esta emenda, se
rão submetidas ao plenário
emendas destacadas pelo cons
tituinte Manoel Moreira, que
visam incluir o primeiro-minis
tro como auxiliar do presiden
te, nomeado e demissível ad
nutume coordenador das ações
administrativas, para dialogar
com o Congresso sobre a polí
tica global de governo, e a
apresentação, pelo presidente
da República ao Congresso, do
programa de governo.

Lucena na
luta contra
o gabinete

Encadernada, a emenda do senador Humberto Lucena está em discussão

,:

o presidente Ulysses Gui
marães dirigiu especial apelo a
todos os constituintes, através
dos programas Voz e Diário da
Constituinte, no último dia 15,
encarecendo-lhes que perma
necessem em Brasília no últi
mo final de semana para as ses
sões plenárias da Assembléia.
O pronunciamento de Ulysses,
em cadeia nacional de rádio e
televisão, foi este, na íntegra:

"Quero dirigir-me, como
presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, a vocês,
constituintes, no sentido de que
venham a Brasília.

Toda matéria constitucional,
evidentemente, é importante,
mas temos que decidir o Titulo
IV, matéria de transcendental
importância e aguardada pela
nação, qual seja o Poder Legis
lativo, o Poder Executivo, o sis
tema de governo - parlamen
tarista ou presidencialista - e
o Poder Judiciário.

Sua presença é indispensá
vel. Sua ausência pode influir
no resultado, o que aumentará
sua responsabilidade.

Em nome da nação, peço e
espero sua presença no plenário
da Assembléia Nacional Cons
tituinte."

-~ .
Representantes da Ju~~t;;'de~p~;;;;;~ní;;gam ao presidente Ulysses as conclusões do encontro de Cuiabá

Ulysses pede
presença. e o
voto a todos
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Eles foram chegando em
pequenos grupos,
ocuparam o gramado
diante do prédio do
Congresso. Em pouco
tempo, eram
milhares. Fizeram uma
manifestação com
discursos inflamados e,
depois, disciplinados.
levaram seus apelos
e suas reivindicações
ao presidente Ulysses
Guimarães.
Nas galerias, aplaudiram
os constituintes
que defenderam seus
pleitos, acompanharam
atentamente as votações.
Vibraram com as muitas
vitórias (na questão da
aposentadoria, da
equiparação com os
militares e com a
extinção dos "marajás",
execráveis exceções que
prejudicam toda a
categoria). Nem mesmo
o buraco negro sobre o
direito de greve e de
sindicalização lhes tirou
o ânimo e o humor.

Servidor faz ,
- "'1 manifestação

por direitos
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